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METAMAT 

COMPANHIA MATOGROS SENSE DE MINERAÇÃO 

REALIDADE E PERSPECTIVAS DE TRANSFORMAÇÃO 

A METAMAT, foi criada em 1971, a partir de uma diretriz de política pública que 

vinculou a aplicação do extinto IUM - Imposto Único Sobre Minerais, à ações de 

incremento e desenvolvimento do setor mineral. Neste contexto foram criadas no 

Brasil mais de dez empresas, principalmente nos estados com tradição mineira ou de 

potencial. 

Da Atuação: 

Durante o período de existência dos recursos provenientes do IUM estas empresas, 

tiveram inns atuação bastante destacada como produtoras de bens minerais, 

considerando-se então que naquela época o Estado constituía-se no principal agente de 

desenvolvimento econômico. No caso da METAMAT este ciclo de Estado 

empresário pode ser considerado como encerrado em 1989, quando da desativação da 

lavra de Melgueira, no município de Alto Paraguai. 

A partir do inicio da década de 80, com a crescente produção de ouro e diamantes 

provenientes dos garimpos, a METAMAT criada com a fmalidade de viabilizar e 

fortalecer a mineração industrial, teve que adequar seu perfil para atuar principalmente 

na mediação de conflitos entre empresas mineradoras e garimpeiros. Papel que até os 

dias de hoje ainda desempenha, cita-se como referencia o equacionamento do conflito 

entre os garimpeiros de Pontes e Lacerda com a Mineradora Santa Elina. 

Durante a década de 90 o direcionamento maior da empresa foi no sentido de 

fomentar a atividade, através da participação em projetos de pesquisa, tanto de 

cooperação técnica com organizações governamentais e iniciativa privada, como em 
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apoio a demandas geradas por municípios. Deste período podemos destacar os 

seguintes projetos: Projeto Tanque dos Padres - Poconé, Levantamento do Potencial 

Exploratório das Aguas Termais na Bacia do Rio Sao Lourenço, Projeto Básico 

para Mina Subterrânea na Região de Peixoto de Azevedo, Projeto - Ouro Guaranta do 

Norte, Prospectos Minerais associados is ocorrências dos rios Alegre e Aguapei - 

Serra do Pau a Pique - Pontes e Lacerda, Diagnósticos das Atividades Mineradoras 

da Bacia do rio Teles Pires, das Atividades Mineradoras na Sub-Bacia do Alto 

Rio Paraguai e da Situação Atual do Setor Mineral do Estado, Diretrizes i Política 

Mineral do Estado de Mato Grosso, Plano Plurianual para o Setor Mineral do 

Estado de Mato Grosso 1996/1999. 

A partir de 1995, em conformidade com o Plano de Metas, a empresa firmou contrato 

com o consórcio Brasil Gold para pesquisa de 329.000 ha, envolvendo recursos 

externos da ordem de R$ 13.296.000,00. Neste ano já foram investidos R$ 

1.300.000,00 nas Areas situadas no município de Apiacás, Paranaíta, Guaranta do 

Norte, Novo Mundo e Nova Cana do Norte. 

Atualmente a METAMAT possui um patrimônio mineral em tomo de 600.000,00 Ha, 

sendo 246.826,51 Ha confirmados como .de titularidade da empresa pelo DNPM. Tais 

áreas, de acordo com o Código de Mineração vigente, só pode ser patrimônio de 

empresas de mineração, constituindo, portanto, com impedimento para que outros 

órgãos e/ou empresa pública venham a incorporar estes direitos. 

Em 1998 a METAMAT se tomou o órgão delegatário do sistema portuário do Estado, 

por intermédio do convênio n° 002/98, celebrado entre a Unido (Ministério dos 

Transportes) e o Estado de Mato Grosso, regulamentado através do Decreto 2121, de 

19/02/98. 
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Já como órgão delegatário do sistema portuário do Estado, a METAMAT regularizou 

a situação do Porto Fluvial de Caceres/MT, passando-o A. iniciativa privada através de 

processo licitatório, tendo como vencedora a licitante ENCOMIND — Engenharia, 

Comério e Indústria Ltda., passando esta a recolher aos cofres da empresa os valores 

por tonelada embarcada conforme quadro abaixo: 

Tabela de Valor de Ressarcimento Mínimo 

Sobre a Tonelagem de Carga Embarcada nor Ano 

TONELAGEM CARGA/ANO VALOR DE RESSARCIMENTO 
MÍNIMO (Centavos de Reais) 

Até 100.000 0,25 

De 100.000 a 200.000 0,22 

De 200.000 a 400.000 0,20 

Acima de 400.000 0,18 

Considerações Finais e Sugestões: 

Nota-se hoje, que alguns estados de base econômica mineira, com maior tradição em 

mineração e mais articulados politicamente, foram mais privilegiados com a 

destinação de recursos públicos federais para a realização de levantamentos básicos, 

em escala compatível, e portanto, suficientes para atrair a atenção de empresas e 

investimentos privados. Destaca-se neste contexto os estados da Bahia, Minas Gerais 

e Goiás, onde a mineração industrial contribui significativamente com o PIB. 
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notório que a METAMAT durante os últimos três governos não vem atuando 

efetivamente como empresa de mineração, nos moldes de uma empresa de economia 

mista e sim como uma empresa pública. 

0 processo de ocupação e desenvolvimento de varias regiões do Estado, de 

indubitável vocação mineira, se devidamente contemplado na forma de políticas 

públicas, conduzidas por organismos eficientes, podem em muito contribuir com a 

captação de recursos para alavancar projetos de inserção regional, consolidando a 

mineração, dentro do contexto sócio-econômico e em base mais sustentáveis. Cita-se 

como referência o Projeto Mineiro da Santa Elina , na região de Pontes e Lacerda, da 

ordem de U$ 300.000.000. 

imprescindível a transformação da METAMAT. Fato este que coaduna com a 

decisão política nas diversas esferas de governo de se promover a adequação das 

atuais estruturas administrativas. No âmbito do governo federal a opção tem sido no 

sentido de transformar os órgãos em agências. Caso da pretensa criação da Agência 

Nacional de Mineração, que tem sua proposta de criação baseada em modelos 

similares existentes na Austrália, Africa do Sul e Canadá, onde o processo de gestão é 

descentralizado e as agências federais trabalham em parceria com as estaduais. 

Estas agências funcionam como entidades da administração pública, com autonomia 

administrativa, financeira e patrimonial, e estão sendo criadas a nível federal para 

justamente terem maior agilidade no processo de gestão, com maior desburocratização 

e descentralização de ações. 
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No caso da transformação da METAMAT, algumas considerações se fazem 

necessárias: 

1°) Adequação estatuária do &go proposto para conciliar elementos de natureza 

jurídico-administrativo, necessários para assegurar a manutenção das portarias de 

lavra e dos direitos minerfirios. 

2°)Manutenção das Areas licitadas, sob contrato com empresas japonesas 

(SUMITOMO e MITSUBISHI) , que também são objeto de um convênio de 

cooperação técnica envolvendo organismos nacionais (DNPM e ABC) e 

internacionais (MMAJ e JICA). 

3°) Como &gab delegatário do sistema portuário do Estado de Mato Grosso, a nova 

estrutura da METAMAT deve manter os termos do convênio 002/98 celebrado 

com o Ministério dos Transportes, inclusive ampliando suas competências e 

atribuições para efetivamente assumir o papel de órgão gestor do sistema 

portuário. 

4°) Apesar do propalado potencial dos recursos naturais do estado, em verdade o 

estado detém pouco conhecimento e informações qualificadas que efetivamente 

permitam o gerenciamento e aproveitamento racional deste patrimônio. Cita-se 

como referência os portos implantados sem o devido planejamento e controle; e 

a delapidação e sub aproveitamento de jazimentos conhecidos. 

A METAMAT através deste resumo dos trabalhos efetivados no período de 

janeiro/95 a novembro/98, encontra-se finalmente cumprindo sua finalidade 

constitutiva, adequando-a a nossa realidade administrativa, buscando o fortalecimento 
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da empresa, cumprindo assim as determinações do Senhor Governador do Estado 

Dante Martins de Oliveira. 

Foi adequado o número de empregados à realidade da empresa. Iniciamos o ano de 

1995, com 75 funcionários todos em regime celetista. Reduzimos este quadro para 47, 

e mais 12 Funções Gratificadas, perfazendo um total de 58, reduzindo a Folha de 

Pagamento e consequentemente eliminando todos os gastos considerados onerosos 

para o Estado. 

Em 1998 houve a incorporação da Companhia de Desenvolvimento do Estado de 

Mato Grosso — CODEMAT, pela METAMAT, de conformidade com a Lei 

Complementar n° 14/92 e Decreto 2.123 de 20 de fevereiro de 1998, que dispõem 

sobre a extinção de Empresas Públicas e Sociedade de Economia Mista, utilizando a 

modalidade de incorporação na forma estabelecida pelos artigos 223 a 227, da Lei 

6.404/76, das sociedades por ações. A partir desta incorporação, o quadro funcional 

da empresa que era de 58 (cinquenta e oito) passou para 163 (cento e sessenta e três) 

funcionarios.Com isso a folha de pagamento da METAMAT (sede) passou de R$ 

104.412,01 (Cento e quatro mil quatrocentos e doze reais e um centavo) para R$ 

331.229,51 (Trezentos e trinta e um mil, duzentos e vinte e nove reais e cinquenta e 

um centavos). 

Além do acréscimo brutal na folha de pagamento, herdamos aproximadamente 630 

(seiscentos e trinta) Ações Trabalhistas. Abaixo, Quadro Demonstrativo de Custo 

Totalizado. 
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DEMONSTRATIVO DE CUSTO TOTALIZADO DA FOLHA DE 
PAGAMENTO 

ORGA.0 SER. PROVENTO I N S S F G T S T 0 T A L 

SEC. AGRICULTURA 01 1.458,76 420,13 116,71 1.995,60 

SECRETARIA FAZENDA 02 1.548,91 446,08 123,92 2.118,91 

FEMA . 02 1.837,56 529,22 147,00 2.513,78 

ASSEMB. LEGISLATIVA 01 2.001,00 576,29 160,08 2.737,37 

SEC. SEGURANÇA PUBL. 01 2.410,26 694,16 192,83 3.297,25 

FAPEMAT 02 3.287,44 946,78 263,00 4.497,22 

CASA CIVIL 01 3.325,71 957,80 266,06 4.549,57 

DEPOS. CIDADE ALTA 04 4.242,87 1.221,95 339,43 5.804,25 

PROC. GERAL ESTADO 03 4.408,55 1.269,66 352,68 6.030,89 

DEFENSORIA PÚBLICA 04 4.480,03 1.290,24 358,40 6.128,67 

INTERMAT 04 6.735,31 1.939,77 538,82 9.213,90 

ASS. JUR. P. PAIAGUAS 06 7.080,82 2.039,28 566,47 9.686,57 

SEC. IND. COM. MIN. 14 21.621,93 6.227,12 1.729,76 29.578,81 

META1VIAT - SEDE 66 76.947,48 21.975,45 5.489,08 104.412,01 

SEC. PLANEJAMENTO 52 101.363,09 29.192,57 8.109,05 138.664,71 

TOTAL 163 242.749,72 69.726,50 18.753,29 331.229,51 
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OBS: No Contrato com a Sumitomo está previsto para o ano 2000, uma parcela de receita no valor de R$ 1.700.000,00 (Hum Milhão e Setecentos Mil Reais) para abril 
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' 0 QUE g A METAMAT 

01 - CARACTERIZA00: 

A. COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERA 

gKo - METAMAT , uma sociedade por ages, de eponomia 

mista, regida pela Lei 6.404/76 (Lei das S.A.), consti 

tulda na forma da Lei 3.130 de dezembro de 1971, e De 

creto Estadual n2 329 de 14 de dezembro de 1971, vin 

culada a SICT. 
Seus acionistas principais so to Go 

verno do Estado de Mato Grosso (99,31%), a CODEMAT(0,60 

%) e a CASEMAT (0,09%). 

Seus principais objetivos sao: 

I - Incremento do desenvolvimefito 

'do Setor mineral no estado, em 

estreita cooperagao, e sempre 

que possível com a participagao 

da iniciativa privada. 

II - Conhecimento da potencialidade 

mineral de Mato Grosso, e elabo 

ragao de uma política 

ca para o setor, 

cional aproveitam 

minerais com o a 

tecnologias, q 

'lavra moderna 

especifi 

um ra 

ens 

ovas 

uma 

amente 

III - Desenvolvimento de projetos e 

trabalhos de interesse pUblico 

na area mineral, isoladamente 

ou em associagao com empresas 

do Governo Federal, ou agencias 
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e orgaos de apoio ao setor de mi 

neragao, nacionais e internacio-

nais. 

IV -.Apoio Tecnico (laboratOrio, ma 

pas, tecnologia, areas) g inicia.

tiva privada, principalmente pa 

quenos e médios investidores, na 

definiggo de objetivos e locais 

de aplicaggo de recursos, que 

obedeçam uma política de desen 

volvimento integral do Estado de 

Mato Grosso. 

02 - CONCESSUS MINERAIS: 

1 

A atividade de pesquisa e explora 

ggo mineral no Brasil controlada pelo Departamento Na 

clonal. de Produggo Mineral - D.N.P.M., Orgao vinculado 

ao Ministério da Infra-Estrutura. 

Para requerer areas,'obrigatOriamen 

te a empresa devera ser registrada junto ao D.N.P.M., ' 
A 

satisfazendo uma serie de exigencias do Codigo de Mine 

raçao. 

0 processo filicia-se com o Requeri 

mento de Pesquisa, que .; a expectativa de um Alvar a de 

Pesquisa, que outorga direitos por 03 anos, renovavels 

por mais 02 anos, e embasa com informagoes o pedido de 

Portaria de lavra, que o titulo definitivo que permi 

*te explorar e comercializar os bens minerais. 

A METAMAT tem hoje requerido junto 

ao D.N.P.M., um total de 50 areas, que representam .... 

2.82.192.63 ha, ou.2.821 Km2, que significam 10% dos tí 

tubs em vigor no estado. 

•••• 
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3.2 - BALNEÁRIO AGUAS QUENTES: 

Localizado em Silo Vicente, e em franca opera 

ggo, o referido Hotel/Balneario inicia o pagamento 

de Royalties em abril/92. A METAMAT possui 40% e a 

TURIMAT 60% do empreendimento, hoje arrendado ao 

•Grupo Treze/Hoteis Mato Grosso. Esta area esta de 

vidamente pesquisada com relatorios. final de pea 

quisa e de impacto ambiental aprovados, com Porta 

ria de lavra a ser publicada nos prOximos dias. 

04 - PROJETOS: 

. Pesquisas Minerais nas cabeceiras do Rio Gua 

pore, definindo anomalias em areas nossas que permi 

tam vislumbrar depósitos minePais altamente viaveis 

economicamente. 

. Pesquisas Minerais na regigo de Peixoto de 

Azevedo, Matupa e Guarantg que definiram potencial 

mineral para criaggo de "joint-ventures" com a m i 

ciativa privada. Acordos ja firmado com a Construto 

ra Centro-Oeste e Paulo Abib -Engenharia (Belo Honi 

zonte). 

. Atuaggo em Nova Xavantina. Apoio a 'pequenos 

mineradores, e radiografia do Garimpo Aras, visan 

do negociaggo com grupos detentores de tecnologia 

para lavra subterrgnea. 

. Projeto Turfa - Rondonópolis -*MT. 

. Reconhecimento GeolOgico no extremo NE, muni 

cipios de Porto Alegre do Norte, Vila Rica e Santa 

Terezinha; esboçando plano para mapeamento basic° 

em 1992, com recursos federais. 

. Regularizagao do Garimpo Trairao no municipio 

de Guarantg do Norte. 
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. Projeto Diamante/Meio Ambiente, em Poxorau-

MT. Desassoreamento do leito do Rio Areia e recon 

centraggo do cascalho. Este projeto sera desenvolvi 

do em conjunto com a Fundaggo Estadual do Meio-Ambi 

ente. 
I . 

. Convenio com a CPRM - Companhia de Pesquisa 

de Recursos Minerais, visando aprimoramento do cor 

po tacnico e recursos. 'pare aplipaggo em Mapeamento 

GeolOgico detalhado dos p61os garimpeiros do Norte 

do estado. 

. Equipamentos de laboratorio geoqulmico, vi 

sando adequar instalagoes pare atendimento ao se 

tor mineral do estado, hoje ngo mais dependente de 

analises em outros estados. 

. Montagem da Escola de Artesanato Mineral. 

Compra de equipamentos e maquinas que esta permitin 

do a formaggo 

fissionalizar 

centés 

de mao-de-obra no setor, visando pro 

deficientes físicos, menores e adoles 

e divulgar o potencial 

mineral do estado. 



"144 
1011, 
MEtAMAT 

ft 

O 

Companhia Matogrossense de Mineração 

RECURSOS MINERAIS DO ESTADO Di MATO GROSSO 

Mato Grosso e considerado um estado de 

origem eminentemente mineira, estando sua colonizagao 

inicial ligada a descoberta de Ouro na região de Cuia 

ba no inicio do Seculo XVIII. 

As suas maior..i..s riquezas minerais com 

reservas significativas so o Ouro, o Diamante, a Cas 

siterita, o Calc,areo, as Aguas Minerais, as pedras or 

namentais , a argila ,e. areia- bem como ocorrdncias de 

Cobre, Chumbo, Manganes, Cristal de Rocha (Quartzo),' 

Grafite e Turfa. 

De uma maneira geral o Ouro e o Diaman 

te so primeiramente lembrados tendo em vista ser ho-

je o estado o'maior produtor desses minerais no Pals. 

4k. Dentro deste contexto 

podemos separar o estado em provIncias minerais: 

No caso do Ouro as províncias minerais 

sdo: 

1) PROVÍNCIA AURÍFERA DA BAIXADA CUIABANA E POCONt: 

Situada na regiao centro-sul do esta 

do, com depositos de Ouro de pequenoeo medio portes, 

associados as 

mineralização 

rochas metamOrficas do Grupo Cuiaba. A 

primaria ocorre associada a veios de 

Quartzo sulfetados de direggo NW, de pequena possanga 

e significativo halo de alteraggo. A mineralizaggo se 

cunderia esta representada pelos depOsitos de cobertu 

ra colUvio-eluvionares e pelos depOsitos de enriqueci 

mento químico (Lateriticos). 

0 Ouro da regido de alto grau de pu 

reza, ocorrendo na forma granulada ou de pepitas e os 

valores encontrados sdo muito erraticos, podendo va 



"Jaw' 
METAMAT 

Companhia Matogrossense de i'vilineração 

riar de 0,35 a 3,5 gramas/tonelada, de acordo com o 

tipo de depOsito. 

A exploraçgo e feita a cu aberto com 

o minerio sendo extraido atraves de tratores de estei 

ras ou pa-carregadeiras, e o tratamento feito por con 

centragao gravimetrica apos um processo de cominuigao 

(moagem) . 

2) PROVÍNCIA AURÍFERA DE PEIXOTO DE AZEVEDO: 

Situada na regiao extremo-norte do Es 

tado de Mato Grosso e" considerada uliat das mais impor 

tantes provincias auriferas 41:( pals, abrangendo uma 

vasta regido 

de pequeno e 

com vários depOsitos de Ouro primários ' 

médio porte; associados as zonas de ciza 

lhamento dentro do 

filOes de quartzo, 

denominado "Gomplexo kingUn, com 

milonitos e brechas auriferas, e 

secundários, rbpresentados pelos aluviiies e paleoca 

nais mineralizados ao longo das bacias dos principais 

rios da regiao. 

Os teores de Ouro encontrados, bem co-

mo seu grau de pureza so muito variáveis, tendo em 

vista o tipo de depOsito (aluvionar ou filoneano) e a 

sua genese. 

Os metodos de exploragao empregados vs 

.riam muito, incluindo dragagem fluvial nos aluviOes 

dos rios e lavra mecanizada nos depósitos primgrios e 

de alteragao, 

gravimetricos 

tos primários 

de pesquisa e 

com o tratamento feito pelos metodos 

tradicionais, incluindo cominuigao. 

A descoberta cada vez— maior de depOsi 

na regiao tem incrementado os trabalhos 

exploração emsuli perficie . (lavra subter 

ranea) por parte das grandes empresas de mineragao. 

3) PROVÍNCIA AURÍFERA DO GUAPORÉ: 

Situada no Sudoeste do estado,compreen 

de depOsitos de pequeno a medio portes de Ouro primá 



"Ark 
1111,V,
METAMAT 

Companhia Matogrossense de Mineração 

rio sulfatado, em rochas vulcanicas e sedimentares qul 

micas, associadas ao Greenstone Belt do Rio Jaurii, com 

teores medios de 7,0 gramas/tonelada nas areas explora 

das por empresas de mineragao. 

Paralelamente. sio explorados atraves 

de atividades garimpeiras, depOsitos do tipo aluvionar 

/coluvionar, associados aos conglomerados do grupo A-

guapel. 

4)PROVÍNCIA AURÍFERA DE NOXA XAVANTINA: 

Situada na regiao Leste do estado, com 

preend-em mineralizagOes aur4teras sulfetadas associa 
I. 

das a veios de Quartzo do Grupo Cuiaba, com encaixan 

tes tambem sulfetadas. 

Os teores encontrados 

25 a'100gramas/tonelada e o metodo de lavra 

estao a nível de 

e subterrineo, ' 

sendo o trataMento empregado do tipo gravimetrico, com 

cominuigio preliminar. A possibilidade de aproveitamen 

to da mineralizagio sulfetada abre possibilidade para 

o tratamento quimico tanto do minerio como dos rejei 

tos. 

A produgio de ouro no Estado de Mato ' 

Grosso proveniente dessas regiOes totalizou em 1990 se 

gundo o BACEN, 25§230 toneladas. 

Associadas as mineralizagoes auriferas 

ocorrem mineralizagoes de Cobre e Prata que embora pos 

sam constituir, como no caso do Cobre da regiao do Ca-

bagal, o maior percentual do minerio, sio considerados 

como sub-produtos, somente viabilizados para exploragao 

conjunta com o Ouro. 

Em 1988, segundo dados do Anuário Mine-

ral Brasileiro de 1989, Mato Grosso produziu 8.320 tone 

ladas de Cobre 3 392 Kilos de Prata. 
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No caso do Diamante as principais Provincias 

Minerais sac): 

1) PROVÍNCIA DIAMANTÍFERA DE JUÍNA: 

Situada na regido Noroeste do estado, com im 

portantes depósitos aluvionares associados a Provin 

cia Kimberlítica de Juína, e hoje uma das maioreimP or-

tantes Provincias Diamantina do pals, sendo a maior 

parte da produgto constitulda por Diamantes do tipo 

industrial. 

0 Diamante ocorre et depOS-Itos aluvionares ' 

recentes, constktuldos de camadas de cascalho minera-

lizadas com espessura variando de 0,5 a 1,5 metros ao 

longo das calhas atuais das drenagens. Os teores en-

contrados variam de 0,8 a 7,0 ct/m3. Alguns corpos ' 

Kimberlitos foram estudados, apresentando no entanto 

pequenas minei-alizagOes. 

A exploração do minerio e feita a ceu aberto, 

atraves do processo de dragagem e posterior concentra 

•çao atraves de metodos gravimetricos (peneiramento e 

jigagem). A separaggo final do Diamante e feita manu 

almente. 

2) PROVÍNCIA DIAMANTINA DE ALTO PARAGUAI/DIAMANTINO/ 

ARENAPOLIS. 

Situada na região central do estado, compre-

endem depOsitos de Diamante da classe gema, associados 

aos conig,aomerados da Formaçgo Parecis. 

Os depósitos sgo do tipo "PLACERES" ocorren-

tes em terraços aluvi,Cnais de espessura variada ou nos 

canais atuais dos principais rios da regiao: Paraguai 

e Santana. Os teores encontrados esto na faixa 

0,025-0,045 CT/m/, com Ouro.associado: 

A exploragao do minerios e feito 

de 

a cu aberto 

por dragagem nos leitos atuais ou por lavra mecanizada 

nos terraços. 0 tratamento e do tipo gravimetrico 

(Trommal e Jig's). 
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3) PROVÍNCIA DIAMANTINA DE PDX0RfU: 

Situada na regigo Sudeste do estado compre-

endem depOsitos de Diamante das classes gemas e indus - 

trial associados aos conglomerados basais da Formação 

Os depositos so do tipo aluvionar e terra 

ceamento, com espessdra varieveis e teores da ordem de 

0,05 CT/m3. 

A exploraggo e feita a- ceu aberto, por dra 

gagem ou mecanizada, com tratamento gravimetrico do mi-

nerio explotado. 

Alem dessas proTIncias ocorrem depOsitos ' 

diamantlferos nas regiOes de Paranatinga e Chapada dos 

Guimaraes. 

. A produggo estimada de Diamantes no estado 

no ano de 1989, segundo dados extra-oficiais fornecidos 

pelo Grupo Cindam, foi da ordem de 1.935.250 Quilates. 

DEPÓSITOS DE CALCARDD DA REGIÃO DE CACERES/NOBRE/ROSA - 

RIO OESTE/PARANATINGA. 

Constituem os mais importantes jazidamento 

de rochas calcareas do estado, pertencentes a Formagao 

Araras que possui uma 'ampla distribuiggo areal numa 

faixa ao longo da direggo Sudoeste/Noroeste do estado. 

Os litotipos variam de calcereos calcIti - 

cos e dolomiticos ate dolomitos, com teores medios de 

Ca0 de 28% e de MgO de 14%, sendo classificados como 

ideais para corretivo de solos. 

Os depOsitos ocorrem na forma de escarpas, 

contInuas ou nao, e sao explorados pelo metodo de ban 

cadas, atraves de usinas de beneficiamento instaladas 

em diversos pontos. 

0 minério nessas,usinas passa por processos 

de britagem sucessivas e posterior moagem. Nessa etapa 

ow' 
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ja pode ser utilizado como corretivo de solos ou como 

insumo na produggo de cimento. Para a produgao de cal 

o minério moldo passa por um processo de calcinagao e/ 

ou hidratagao. 

Alem das aplicagOes acima, o calcareó pode 

ser tambem utilizado como revestimentope brita na area 

da construggo civil. 

Outros depósitos de calcareo existentes no 

estado, de menor porte, estio associados a Formagao I-

ratl na regigo Sudeste do estado, e ao Grupo Cuiabá ' 

nas proximidades da capital. Esses-calcareos so clas 

sificados como calciticos por possuirem menor teor de 

MgO. 
, . 

As reservas medidas de clacareo do esiado 
7 

Sao . decerca de 1.492.521.105 toneladas. A 
on- 

produgao bruta em 1988, segundo o!Rnuario Mineral Bpa 
4- - 

sileiro de 1989 atingiu 1.673.825 toneladas. 

DEPÓSITO DE CASSITERITA (ESTANHO) DE SAO FRANCISCO-ARI 

PUANA. 

Situados na regigo extremo-Noroeste do es-

tado- constituem-se de depOsitos do tipo "PLACERES" de 

pequeno a medio portes, oriundos tanto da erosao de ja 

zimento primários (GREISENS) como do retrabalhamento ' 
t• 

de sequencias sedimentares anteriores. 

A espessura media dos depósitos e de 5,0 ' 

metros e da camada de cascalho mineralizada de cerca 

de 0,6 metros. 0 teor médio encontrado e de 0,41 KgSn/ 

m3. 

As reservas medidas de minerio de estanho, 

so de 6.421.443 toneladas (3.255.671 KgSn contido. A 

produggo do ano de 1988 foi de 421.600 Kg segundo o 

Anua.rio Mineral Brasileiro de 1989. 



Ankft 

METAMAT 

Companhia Malogrossense de Mineração 

JAZIDAS DE AGUAS TERMAIS E MINERAIS DA REGIXO CENTRO-

SUDESTE DO ESTADO: 

Com ampla distribuiçao areal as Fontes de 

Aguas Minerais e Termais possibilitam a implantagao ' 

de engarrafadoras e Balnearios nas regioes de Cuiaba/ 

Juscimeira e Poxoreu/Barra do Garças. 

As fontes de Aguas Termais exploradas sao 

classificadas cqmo Hipertermais com temperaturas va-

riando de 35,5 a 442C. e possuem vazio media em tor 

no de 25.000 litros/hora, podendo chegar a 500.000 li ,•_. 
troa/hora. 0 Ph gira em torno de 5,8 a 6,2. 

A origem dessa FOrites est& associada a zo 

nas de fraturas nas rochas existentes a grandes pro 

fundidades e tambem ao seu grau geotermico (temperatu 

ra). 

Hoje estas Fontes servem de importantes 
4 

pontos turlsticos eparaexploraçao de Aguas Minerais 1

potáveis de mesa. 

Os processos de exploraçao exigem instala-

çgo de equipamentos de captaçao e engarrafamento e in 

fra estrutura 

ros, etc. 

canalizagao, proteçao de aquffe 

DEPÓSITOS DE ARGILAS, AREIA E CASCALHO: 

Embora ocorram distribuidos de maneira ex-

tensiva em todo o estado, os depOsitos de -argila, a-

reia e cascalho sao utilizados basicamente como insu 

mos na industria da construçao civil. 

A argila encontrada e explorada principal-

mente nas porgoes laterais dos vales dos principais 

rios do estado (depOsitos de vales ou pg0yocanais). 

Sao utilizados principalmente no fabrico da ceramica 

vermelha (telhas, tijolos, manilhas, etc). 

A areia conhecida na regigo com os nomes 

de areia corrida, areia lavada (depOsitos de leito) e 
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areia de goma (depOsito de p1at6). Sao utilizadas na 

fabricagao de argamassa de enchimento e reboco. 

Os cascalhos sao explorados em leitos de 

rios e areas secas, sendo utilizados como componente ' 

do concreto, no revestimento de estradas e rodovias, 

etc. 

Os metodos de lavra incluem de capeamen-

to mecanizado ou dragagem por balsas com separagao gra 

nulometrica por peneiramento dos constituintes. 0 pro 

duto, areia e cascalho, e vendido diretamente ao consu 

midor sem qualquer tipo de beneficiamento. 

No caso da argila, a lavra mecanizada a-

tende as unidades de fabricagao de ceramica vermelha , 

(fornos) na maioria das vezes pertencentes a mesma em-

presa. 

A argila, a areia e o cascalho sgo consi 

derados bens minerais de pequeno valor agregado, por 

este motivo seus depOsitos devem necessariamente loca 

lizados num raio maxima de algumas dezenas de Km das 

unidades de beneficiamento (ceramicas).,e do seu merca 

do consumidor. 

OCORRÊNCIAS MINERAIS: 

Mato Grosso possui, alem dos recursos mi-

nerais acima descritos, ocorrencias significativas de 

quartzo (cristal de rocha) e chumbo( galena). 

As ocorrencias de quartzo cadastradas sao 

consideradas promissoras, embora nao tenham sido quan 

tificadas. Ocorrem associadas as rochas do Grupo Cuia-

b e ja foram exploradas na regiao de nova Brasilandia 

no Sudeste do estado. 0 mineral pode ser 

considerado como de boa qualidade para produgao de ias 

cas. 
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O Chumbo ocorre associado as rochas do Grupo 

Cuiaba, e as ocorrencias melhor conhecidas estão loca 

lizadas prOximas a capital e na regiao de Nossa Senho 

ra do LivrameT'..;o. 

Outralin(subsiancias , minerais cadastradas sao 

o Ferro, o Manganes, o Zinco, a Grafite e a Turfa. 
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INSTITUTO DE ARQUITETOS DO BRASIL 

REGULAMENTO DE CONCURSO 
DE PROJETOS DE ARQUITETURA 

apresentado pelo departamento do rio 
grande do sul e aprovado a 8 de outubro 
de 1971 pelo conselho superior do 
instituto de arquitetos do brasil. 

1 - PREAMBULO 
2 - DEFINIÇÕES 
3 - CONCURSOS 
4 - CONVÊNIO 
5 - EDITAL E PROGRAMA 
6 - CONSULTOR 
7 - JÚRI 
8 - PRÊMIOS 
9 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

1 - PREAMBULO 

1.1 — CONSIDERANDO: 

a) que é dever IAB zelar pelos interêsses 
da classe e pela prática da melhor arquitetura; 

b) que o concurso é um processo para se 
obter boa solução de um problema arquitetônico 

•através a seleção de projetos; 
c) que essas garantias devem estimular e 

permitir o acesso a todos os arquitetos; 
d) que êsses objetivos só são alcançados 

quando os concursos são bem orientados, de 
modo a garantir e defender os interêsses dos 
promotores e dos concorrentes; 

e) que a Lei 5.194 de 24 de dezembro de 
1966 em seu artigo 83, dispõem que .0s traba-
lhos profissionais relativos a projetos, não po-
derão ser sujeitos a concorrência de preço, 
devendo, quando fôr o caso, ser objetivo de 
concurso.. 

1.2 — RESOLVE o Instituto de Arquitetos 
do Brasil, aprovar o seguinte REGULAMENTO 
PARA CONCURSOS e recomendá-los aos Go-
vdrnos da União, dos Estados e dos Municípios 
e bem como As associações e aos particulares, 
colocando-se o Instituto de Arquitetos do Brasil 

disposição dos interessados para colaboração 
nesse sentido, com único objetivo de melhor 
êxito do certame. 

2 - DEFINIÇÕES 

2.1 — Concurso — E o processo realizado 
para selecionar projetos através das melhores 
soluções apresentadas. 

2.2 — O Edital — Contém as normas e exi-
gências a serem satisfeitas ou resolvidas pelos 
arquitetos nos projetos. 



2.3 — Consultor — E o Arquiteto escolhido 3.3 -- No Pais, só poderão participar dos 
para orientar o concurso, organizando as bases, concursos, arquitetos legalmente habilitados, as-
programas e demais elementos necessários à sociados do IAB e em pleno g6zo de seus direi-
plena realização do certame. tos. 

2.4 — Prêmios — São as recompensas atri-
buidas aos arquitetos, cujos projetos forem clas-
sificados. 

2.5 — Remuneração dos vencedores de 
Concurso — É a importância a ser paga, confor-
me condições e cláusulas de tabelas especificas 
do Instituto de Arquitetos do Brasil, para paga-
mento dos direitos autorais de projetos. 

2.6 — Promotor — E a entidade patrocinado-
ra do concurso. 

2.7 — Organizador — E o Instituto de Arqui-
tetos do Brasil. 

3 — CONCURSOS 

3.1 — 'Os concursos serão de projetos, de-
finido em edital o nível de desenvolvimento dos 
mesmos. 

3.2 — Os concursos poderão ser: 

3.2. 1 — PÚBLICOS OU PRIVADOS 
a) Concursos públicos serão aquêles aber-

tos a todos os profissionais, legalmente habili-
tados; 

b) Concursos privados serão promovidos 
por meio de convites nominais escritos, consi-
derando-se, nesta hipótese, que o trabalho de 
todos os profissionais convidados, serão remu-
nerados. 

3.2.2 — NACIONAIS OU 
INTERNACIONAIS 

a) Os concursos nacionais estão abertos a 
todos os associados do IAB em todo o território 
nacional e poderão ser organizados, pelo IAB/ 
Nacional ou por um Departamento. 

b) Os concursos internacionais somente po-
derão ser organizados pelo IAB Nacional e serão 
regidos pelo Regulamento dos Concursos Inter-
nacionais da União Internacional de Arquitetos. 

4 — CONVÊNIO 

4.1 — 0 Convênio sera o instrumento jurí-
dico que definirá os compromissos bilaterais 
entre as entidades promotora e organizadora. 

4.2 — Caberá à Entidade Promotora: 
a) Arcar com tôdas as despesas de orga-

nização e realização do concurso, assim como 
dos consultores técnicos, viagens e estada dos 
jurados; 

b) Providenciar na exposição de todos os 
trabalhos em lugar acessível ao público, logo 
após o encerramento de julgamento; 

c) Escolher os jurados, tanto os do .Corpo 
de Jurados,' do IAB como o(s) seu(s) represen-
tante(s); 

d) Escolher o arquiteto consultor; 
e) Imprimir o Edital e o Programa; 
f) Divulgar o Edital; 
g) Fornecer todos os elementos necessários 

para o perfeito entendimento do programa; 
h) Fornecer ao Consultor todos os elemen-

tos necessários para a elaboração do programa; 
i) Remunerar o organizador no ato solene 

da entrega dos prêmios. 
4.2. 1 — Os jurados representantes da enti-

dade promotora, serão remunerados a critério 
da mesma. 

4.3 — Caberá à Entidade Organizadora: 
a) Divulgar entre seus associados, a reali-

zação do concurso; 
b) Efetuar as inscrições dos concorrentes; 
c) Fixar as taxas de inscrição; 
d) Receber os projetos; 
e) Efetuar o pagamento de honorários ao 

Consultor e Jurados. 
4.3.1 — O IAB receberá para a organização 

de concursos: 
a) no mínimo 12,5% (doze e meio porcento) 

s6bre o valor estimado para a remuneração do 
vencedor; 



Esta importância sera calculada de acôrdo 
com a Tabela de Honorários do IAB. 

4.3.2 — Esta verba será distribuída da se-
guinte forma: 

a) Em concursos organizados por um De-
partamento: 

16% (dezesseis porcento) para o Departa-
mento organizador; 

4% (quatro porcento) para o IAB/Nacional; 
50% (cinqüenta porcento) para o Arquiteto 

Consultor; 
15% (quinze porcento) para cada integrante 

do Júri, escolhido do Corpo de Jurados do IAB. 
b) Em Concursos organizados pelo IAB/ Na-

cional: 
20% (vinte porcento) para o IAB/Nacional; 
50% (cinqüenta porcento) para o Arquite-

to Consultor; 
15% (quinze porcento) para cada integrante 

do Júri, escolhido do Corpo de Jurados do IAB. 
4.3.3 — No caso do promotor aumentar o 

número de jurados, a taxa do IAB, sofrerá acrés-
cimo correspondente ao pagamento dos mesmos. 

4.3.4 — A taxa de inscrição caberá ao De-
partamento que realizar a inscrição. 

5 — EDITAL E PROGRAMA: 

5. 1 — 0 Edital e o Programa constituem 
respectivamente o compromisso bilateral, entre 
o promotor e os concorrentes. 

5.2 — 0 Edital determinará: 

5.2. 1 — As Bases do Concurso 

a) Todos os concorrentes cumprirão as exi-
gências do regulamento do concurso; 

b) Nenhum concorrente poderá enviar mais 
de um projeto; 

c) Fica vedado ao Consultor, e qualquer 
membro do Júri ou dependentes de um e outros, 
colaborar, sob qualquer forma na execução dos 
trabalhos ou interromper o sigilo dos mesmos; 

d) Nos casos de Concursos Públicos, os 
desenhos, embalagens, sobrecartas ou invólu-

cros, não poderão trazer marca, nome, pseudôni-
mo ou distintivo que possa identificar o autor. 
0 encarregado da recepção dos trabalhos, nu-
merará cada sobrecarta e entregará ao portador 
um recibo, com o mesmo número, encerrando-a, 
em seguida, em outra sobrecarta, que será la-
crada e colada no inválucro. 0 consultor abrirá 
cada invólucro e dará a cada desenho nêle con-
tido e à respectiva sobrecarta, um mesmo núme-
ro de ordem. 

e) 0 número necessário e máximo de ele-
mentos que possam esclarecer o projeto. 

f) Padronizar e normalizar as representa-
ções gráficas; 

g) Tamanho das pranchas (normas brasilei-
ras) e composição de legendas; 

h) Forma de entrega dos projetos: cópias 
heliográficas dobradas de acôrdo com as normas 
brasileiras; 

i) Memorial — Forma de apresentação; 
j) Apresentação ou não de fotografias; 

- I) Elevações, plantas e perspectivas: es-
calas.-

5.2.2 — Forma de classificação, número e 
importância dos prêmios. 

5.2.3 — Nome das entidades promotora e 
organizadora e do consultor. 

5.2.4 — Nome dos componentes do Kai. 
5.2.5 — Datas e horas do inicio e término 

das inscrições, assim como os locais em que 
poderão ser realizadas. 

5.2.6 — A taxa da inscrição no concurso. 
5.2.7 — Data, hora e locais em que os tra-

balhos deverão ser entregues. 
5.2.8 — Data, hora e local em que se reali-

zará o ato solene da entrega dos prêmios. 

5.3 — 0 Programa informará sempre: 

5.3. 1 — Limites, dimensões, levantamentos 
planialtimétricos, dados climatéricos, orientação 
magnética, natureza do subsolo e as restrições 
legais aplicáveis ao local ou terreno a ser pla-
nejado ou edificado, bem como a taxa de ocu-
pação do terreno, recuos obrigatórios e outras 
exigências de ordem urbanística ou paisagistica 
a serem obedecidas. 



• 

5.3.2 — Funções a serem preenchidas pela n) Enviar estas atas para todos os Depar-
edificação e o organograma, tamentos. 

• 5.3.3 — Estimativas de areas. 
5.3.4 — Estimativa do custo da obra. 
5.4 — Ao programa sera anexada a Minuta 

do Contrato de Prestação de Serviços 

6 — CONSULTOR 

6.1 — Caberá a entidade promotora a esco-
lha do Arquiteto Consultor, de preferência dentre 
os membros do Corpo de Jurados do IAB. 

6.2 — Sao deveres do Consultor: 

a) Elaborar as bases e o programa de co-
mum acôrdo com os promotores do concurso e 
comunicar ao IAB/Nacional tôdas as resoluções 
tomadas; 

b) Organizar o certame; 
4 c) Prever a despesa a ser efetuada com sua 

realização; 
d) Promover a divulgação do concurso, pe-

los Departamentos do 1AB, antes da abertura das 
inscrições; 

e) Estipular data para recebimento de con-
sultas-e respostas; 

f) Prestar as informações solicitadas pelos 
concorrentes com a maior urgência possível; 

g) Promover o recebimento dos projetos, de 
ac6rdo com a alinea .d» do item 5.2.1; 

h) Organizar a exposição dos trabalhos para 
• julgamento; 

i) Comunicar a todos os concorrentes as 
informações solicitadas, por uma das partes; 

J) Informar aos Departamentos o número de 
trabalhos recebidos até 48 (quarenta e oito). ho-
ras, antes do inicio do julgamento; 

I) Presidir o ato público de identificação dos 
premiados; 

m) Providenciar na divulgação das atas de 
encerramento do julgamento e de identificação 
dos premiados, imed'atamente após sua lavra-
tura; 

7 — JORI 

7.1 — O Júri será constituído por maioria de 
Arquitetos pertencentes ao Corpo de Jurados do 
IAB, cabendo aos promotores a escolha dos no-
mes e seus respectivos suplentes. 

7.2 — O Júri será composto, no minimo, de 
dois elementos do Corpo de Jurados do IAB e um 
da entidade promotora. Este número pode ser 
ampliado, mantendo-se sempre, o número impar 
de membros e a maioria deve pertencer ao Corpo 
de Jurados do 1AB. 

7.3 — Todos os integrantes do Júri, devem 
ser profissionais habilitados. 

7.4 — As reuniões do Júri serão secretas. 
Por ocasião da abertura dos trabalhos e encerra-
mento, serão lavradas atas, as quais menciona-
rão todos os acontecimentos relativos a êsses 
dois atos. 

7.5 — Em sua primeira sessão, o Júri rece-
berá do consultor, além dos elementos especi-
ficados nos itens 5.2 e 5.3, todos os esclareci-
mentos prestados aos concorrentes, em resposta 
às suas consultas. 

7.6 — O Júri reunir-se-á dentro de 10 (dez) 
dias úteis, no máximo, após a data da entrega 
dos trabalhos. 

7.7 — O kid dentro de um prazo máximo de 
20 (vinte) dias úteis, após a entrega dos traba-
lhos, deverá entregar a Ata de Julgamento. 

7.8 — A decisão do kid é inapelável. 

7.9 — Obrigação do Ark 

7.9.1 — O Júri deverá levar sempre em con-
sideração, as exigências do Edital, do Programa 
e das bases do concurso e de tôdas as infor-
mações fornecidas pelo consultor. 

7.9.2 — Sempre que possível, emitir um pa-
recer sôbre cada trabalho apresentado. 

7.9.3 — Lavrar atas por ocasião da abertura 
e encerramento do julgamento. 

7.9.4 — Os prêmios deverão ser concedi-
dos por maioria absoluta dos jurados. 



7. 10 — ATRIBUIÇÕES DO MR!: 

7.10. 1 — Fixar critérios específicos de jul-
gamento, que deverão constar na ata de encer-
ramento do julgamento. 

7.10.2 — Convocar consultores técnicos, 
quando julgar necessário. 

7.10.3 — 0 Júri poderá deixar de aceitar 
qualquer dos trabalhos, se julgar que os mes-
mos não tenham atendido as bases do programa 
do concurso bem como poderá deixar de indicar 
vencedor para o concurso, caso em que deverá 
especificar clara e detalhadamente na ata de 
julgamento. Em qualquer dos casos acima, o Rai 
deverá contar com o voto unanime de todos os 
seus membros. 

7.10.4 — A não concessão de determinados 
prêmios, credencia o Júri, a distribuição a seu 
critério, da soma correspondente, através de prê-
mios suplementares de estimulo. 

7.10.5 — Conceder menções-honrosas. 
7 11 — 0 último ato do Júri, sera sua parti-

cipação no ato público de identificação dos tra-
balhos (artigo 99 — parágrafo 59). 

8 — PREMIOS 

8.1 — 0 valor dos prêmios sera fixada em: 

(quinze porcento) do valor estimado do 
total da remuneração a ser paga pela execução 
do projeto completo (importância esta calculada 
de acôrdo com a Tabela de Pagamento de Direi-
tos Autorais e serviços complementares do IAB). 

8.2 — 0 primeiro prêmio nunca poderá ser 
inferior a 5% (cinco porcento) do valor total es-
tipulado da remuneração a ser paga pela execu-
ção do projeto completo. 

8.3 — Caberá ao Consultor fixar o número 
de prêmios concedidos, não poderá ser inferior 
a três. 

8.4 — Os prêmios são considerados como 
tais, não podendo, portanto ,serem deduzidos 
da remuneração prevista, do arquiteto vencedor. 

8.5 — Os demais prêmios serão fixados de 
comum acôrdo entre a entidade promotora e 
organizadora. 

8.6 — Todos os prêmios deverão ser pagos 
na data da proclamação dos resultados do con-
curso. 

8.7 — Em nenhum caso o 19 prêmio poderá 
ser dado a mais de um trabalho. 

8.8 — Os prêmios sômente serão conferidos 
nos concursos públicos. 

8.9 — Nos concursos privados deverá ser 
fixado um pro-labore aos concorrentes convida-
dos de, no mínimo, 2,5% (dois e meio porcento) 
sôbre o valor estimativo da remuneração a ser 
paga ao vencedor, pela execução do projeto 
completo, importância essa calculada de acôrdo 
com a tabela do Instituto de Arquitetos do Brasil. 

8.9.1 — 0 Pró-labore concedido ao vence-
dor do concurso privado, não poderá ser dedu-
zido de seus honorários profissionais. 

8.10 — Ao primeiro classificado caberá, 
obrigatóriamente a execução do projeto comple-
to, percebendo remuneração fixada na tabela do 
Instituto de Arquitetos do Brasil. 

8.11 — 0 ato de identificação do vencedor 
ratificara, automaticamente, o contrato dêste com 
o promotor. 

8.11.1 — 0 contrato deverá ser assinado 
dentro de um prazo de 30 (trinta) dias. 

8. 11.2 — No caso de o promotor não assi-
nar o contrato dentro do prazo previsto, ficará 
obrigado ao pagamento imediato da indenização 
prevista na tabela de direitos autorais do IAB 
(artigo 59 — parágrafo 59). 

8.12 — 0 autor de um projeto conserva a 
propriedade artística integral da obra. Nenhuma 
alteração ou modificação poderá ser introduzida, 
sem o consentimento formal do autor. 

8.13 — 0 projeto classificado em primeiro 
lugar, possa a propriedade dos promotores. 
Nenhum projeto, premiado ou não, pode ser uti-
lizado, no todo ou em parte, pelos promotores, 
a menos que se conclua entendimento particular 
com o autor. 

8.14 — Os promotores só poderão preva-
lecer-se de seu direito de propriedade s6bre um 
projeto, para uma ("mica exceção. 0 programa do 
concurso poderá, no entanto, prever o caso de 
uma execução múltipla, devendo então, fixar 
suas condições. 
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9 — DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1 — A participação do concurso, importa 
da parte do concorrente, em integral concordân-
cia com o Edital e programa de concursos. 

9.2 — Em nenhum caso, as bases e o pro-
grama do concurso poderão ser modificados. 

9.2.1 — Os coricorrentes, dentro do prazo 
a que se refere a alínea .E» do item 6.2, poderão 
dirigir-se ao consultor, através de carta regis-
trada, pedindo esclarecimento sôbre as bases e 
o programa do concurso. 

9.2.2 — Sèmente após terem sido cumpri-
dos os requisitos, estabelecidos no item 9.2.1 e 
na alínea .E. do item 6.2, os esclarecimentos 
passarão a fazer parte das bases e do programa 
do concurso. 

9.3 — 0 Edital do Concurso fará menção 
.expressão ao regulamento, incorporando-o. 

9.4 — Finalizando o concurso, o consultor 
poderá manter sua condição de assessor técnico, 
junto ao promotor do concurso, se êste o dese-
jar, no sentido de representa-lo, junto ao vence-
dor. 

9.5 — Imediatamente após o encerramento 
do julgamento, os trabalhos premiados deverão 
ser identificados em ato público, na presença, 
pelo menos, do Júri e do Consultor, sob a presi-
dência do último. 

9.6 — Formas especiais de concursos po-
derão ser realizados sàmente mediante a apro-
vação formal da Direção Nacional do Instituto 
de Arquitetos do Brasil. 



IIIII INSTITUTO DE ARQUITETOS DO BRASIL 

REGULAMENTO DO CORPO NACIONAL 
DE JURADOS DO INSTITUTO DE 
ARQUITETOS DO BRASIL 

apresentado pelo departamento 
do rio grande do sul e aprovado 
a 8 de outubro de 1971 pelo conselho 
superior do instituto de arquitetos 
do brasil. 

1 — 0 Corpo Nacional de Jurados do Ins- 4 — Tanto os membros titulares como seus 
tituto de Arquitetos do Brasil é a relação oficial suplentes, deverão ser escolhidos dentre os 
dos arquitetos que podem ser escolhidos para membros do Corpo de Jurados do Departamento. 
integrarem o Júri de Concursos de Arquitetura, 5 — Esta escolha será feita baseada no Cur-
organizados pela União Internacional de Arqui- riculum profissional dos jurados do Departamen-
tetos, por entidades co-irmãs estrangeiras ou to. 
pelo IAB/Nacional, neste caso, de acôrdo com 6 — Cada membro sera indicado para um 
o Regulamento de Concursos de Arquitetura biênio. 
oficial. 7 — No caso de um Departamento deixar 

2 — 0 jurado de um concurso de arquitetu- de indicar novos jurados na época prevista, serão 
ra não organizado pelo Departamento a que êle considerados como escolhidos os membros do 
pertence, será escolhido dentro do Corpo Na- biênio anterior. 
•cional de Jurados. 8. — Quando o promotor do concurso abrir 

3 — 0 Conselho Diretor de cada Departa- mão da escolha dos jurados (artigo 49, parágrafo 
mento indicará três membros titulares e seus 2, alínea e do regulamento de concursos do IAB), 
respectivos suplentes, para integrar o Corpo Na- cabe ao Presidente do Instituto indicar o nome 
cional de Jurados até 180 (cento e oitenta) dias, dos Jurados que serão escolhidos em forma do 
após a sua eleição. rodízio. 



a IllINSTITUTO DE ARQUITETOS DO BRASIL 

1 — 0 Corpo de Jurados dos Departamentos 
é a relação oficial de arquitetos que podem ser 
escolhidos para integrarem o Júri de qualquer 
concurso, organizado pelos Departamentos ou a 
qual o Departamento tenha sido convidado a se 
fazer representar. 

2 — 0 Curso de Jurados dos Departamentos 
será integrado, exclusivamente, por arquitetos 
habilitados e em pleno gozo dos seus direitos. 

3 — Set-6 constituido de um número igual a 
5 (cinco) vézes o número de membros efetivos 
dos Departamentos no Conselho Superior do 
IAB. 

4 — Os critérios da escolha dos nomes que 
integrarão o Corpo de Jurados de cada Depar-
tamento, será de sua exclusiva competência. 

REGULAMENTO DO CORPO DE 
JURADOS DOS DEPARTAMENTOS DO 
INSTITUTO DE ARQUITETOS DO BRASIL 

apresentado pelo departamento 
do rio grande do sul e aprovado 
a 8 de outubro de 1971 pelo conselho 
superior do instituto de arquitetos 
do brasil. 

5 — Cada membro será indicado para um 
biênio. 

6 — As apresentações de candidatos para 
integrarem o Corpo de Jurados do Departamento, 
serão feitas até 180 (cento e oitenta) dias, após 
a posse da nova diretoria. 

7 — Enquanto não tiver sido escolhido o nsfi-
vo Corpo de Jurados do Departamento, continua-
rá prevalecendo o Corpo designado pela Dire-
toria anterior. 

8 — Cada integrante do Corpo de Jurados 
do biênio anterior, é candidato 6 recondução ao 
Corpo, independente de apresentação. 



III  nocio 
U ou INSTITUTO DE ARQUITETOS DO BRASIL 

CORPO DE JURADOS DO 
DEPARTAMENTO DO RIO GRANDE 
DO SUL. 

• 

a 

,t 

• 
CORPO NACIONAL DE JURADOS 

Titulares: 

Arq. Carlos Maximilian° Fayet 
Arq. Claudio Luiz Araujo 
Arq. Emil Achutti Bered 

Suplentes: 

Arq. Roberto Felix Veronese 
Arq. David Léo Bondar 
Arq. Castelar B. Pena 

CORPO DE JURADOS DO 
DEPARTAMENTO 

Arq. Armênio Wendhausen 
Arq. Carlos Maximilian° Fayet 
Arq. Castelar B. Pena 
Arq. Claudio Luiz Araujo 
Arq. Danilo Francisco Meneses Land° 
Arq. David Léo Bondar 
Arq. Emil Achutti Bered 
Arq. Norberto José Pinheiro Bozzetti 
Arq. Roberto de Azevedo Souza 
Arq. Roberto Felix Veronese 
Arq. Roberto Py Gomes da Silveira 
Arq. Sérgio Monserrat 

.WIIIIMOMINM••••-,.............„...„....... 
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PALÁCIO PAIAGUAS 
1 4 AI iüiigg.) 002333 GOVERNO DO ESTAD6BE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE VIAMIDIOMn,itIttee 

DEPARTAMENTO DE OBRAS PÚBLICAS 

_PROCESSO N.° u806 

INTERESSADO  DOP

ASSUNTO 

pAL,4co 
141101 

PRO TOC 

Encaminhando minuta do Decreto referente doa9go de uma área 
terra situada no CPA 4 Companhia de Minersgao do Estado de Mato Grosso - ME 



ESTADO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE VIAÇÃO  E OBRAS PÚBLICAS 

DEPARTAMENTO DE OBRAS PÚBLICAS 

Oficio ng 346/76/DG-DOP. 

PALÁCiu PAIATJÁS 
cuiaba - Mato Grosso 

1 .JGL i i, 0 2 3 3 3 
Em, 31- de maio de 1 97b. 

PROTOCOLO GERAL 

Senhor Secret;rio 

Encaminhamos a V. Ex ., minuta de Decreto 

- 
a ser submetido ao Exmg Sr. Governador do Estado, o qual dispoe sobre a 

doag;o, de uma area de terra situada no Centro Politico Administrativo, a 

Companhia de Mineragao do Estado de Mato Grosso - METAMAT. 

Informamos outrossim, que mencionada doa-

go esta amparada pelo Decreto Legislativo ng 2566 de 30 de Novembro de 

1 973. 

Sendo o que tinhamos para o momento, rei-

teramos protestos de consideragao e apreço. 

ARQTQ GUSTAVO RRU A 

DIRETOR GERAL DO D 0.P. 

AO EXMQ SR. 

ENGg FREDERICO CARLOS SOARES CAMPOS 

DD. SECRETARIO DE VIAQA0 E OBRAS PÚBLICAS 

NESTA 

u8O6 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS 

DEPARTAMENTO DE OBRAS PUBLICAS 

LAUDO DE AVALIAgA0 

A COMISSÃO DE AVALIA00 apresenta o LAUDO DE AVALIKAO 

para o imOvel destinado ao METAMAT, localizado na ;rea do CENTRO POLÍTICO AD 

MINISTRATIVO, nesta Capital. 

AREA E LOCALIZA00 

Conforme o memorial descritivo em anexo, o lote tem ' 

forma retangular, area de 5000 metros quadrados e sua frente esta voltada pa 

ra a Rua "N", medindo 50 metros. 

VALOR ATRIBUIDO AO LOTE 

- 
A presente Comisso avalia o lote supra mencionado em 

Ei 25.000,00 (Vinte e cinco mil cruzeiros). 

Cuiaba, 12 de maio de 1 976. 

ECON. GILBERTO GOMES GUIMARAES 

PRESIDENTE 

ENGg FERNANDO RODRIGUES PALMA 

MEMBRO 

ENGQ RONALDO JOSE GOMES 

MEMBRO 



ESTADO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS 

DEPARTAMENTO DE OBRAS PÚBLICAS 

MEMORIAL DESCRITIVO 

De uma area de terra localizada no Centro Politico Adminis 

trativo, nesta Capital, destinada a implantação da Sede da Companhia de Minera 

gao do Estado de Mato Grosso - METAMAT, sendo estes seus limites e confronta - 

gOes: 

No sentido do CAMPUS DA UFMT para o C.P.A., no alinhamento 

do eixo da Rua "N" e a 420 metros apOs a intersegao deste com o eixo da Aveni-

da de Contorno foi feita uma deflexao de 904 para a direita e a 15 metros do 

eixo da Rua "N" foi cravado o marco n4 1, coincidente com a margem da menciona 

da rua; a 50 metros do marco 114 1, paralelamente ao eixo da Rua "N" e no senti 

do referido foi cravado o marco n4 2; no marco n4 2 foi feita uma deflexga a 

direita de 902, e a 100 metros foi cravado o marco n4 3; no marco nQ 3 eez -se 

nova deflexao a direita, de 90Q, e a 50 metros foi cravado o marco n4 4; No 

marco n4 4, novamente fez uma deflexao de 904 para a direita e a 100 metros en 

controu-se o marco n4 1. 

A poligonal supre mencionada delimita uma area de 5000 me-

tros quadrados, de forma retangular, inteiramente contida no setor destinado as 

grandes areas, no C.P.A. 

IRA 

TOP6GRAFO. 



ESTADO DE MATO GROSSO 

DECRETO N2 530 , DE 12 DE JULIA) DE 1 976 

DispOe sobre a doação de uma A.rea de 

terras situada no CENTRO POLfTICO AD 

MINISTRATIVO, nesta Capital. 

• 

• 

C) GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, usan 

do das atribuiçOes que lhe confere o art. 42, item III, da 

Constituição Estadual, e de conformidade com a autorização 

contida no Decreto Legislativo n2 2566, de 30 de novembro de 

1 973, 

DECRETA : 

Artigo 12 - Fica doada ã Companhia de Mineração 

do Estado de Mato Grosso - METAMAT, uma área de terras, COM 

5.000 metros quadrados, situada no CENTRO POLÍTICO ADM1NIS 

TRATIVO, nesta Capital, cujos limites e confrontaçOes são os 

seguintes: 

No sentido do CAMPUS da UFMT para o C.P.A., no 

alinhamento do eixo da Rua "N" e a 420 metros apOs a inter 

secção deste com o eixo da Avenida de Contorno foi feita uma 

deflexão de 909 para a direita e a 15 metros do eixo da Rua 
ttNit 

foi cravado o marco n9 1, coincidente com a margemdamen 

cionada rua; a 50 metros do marco n2 1, paralelamente ao ei 
xo da Rua "N" e no sentido referido foi c, mado o marco n2
2; no marco n2 2 foi feita uma deflexão a direita de 902 e a 
100 metros foi cravado o marco n2 3; no marco n2 3 fez-se no 
va deflexao ã direita, de 902 e a 50 metros foi cravado o 
marco n° 4; no marco n° 4, novamente fez-se uma deflexao de 
902 para a direita e a 100 metros encontrou-se o marco n2 1. 

3P)7)
• / • 
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Artigo 22 A area acima mencionada foi avaliada 

em 25.000,00 (vinte e cinco mil cruzeiros). 

Artigo 32 - Na area doada devera ser construida 

a sede da METAMAT, em Cuiabá e o prazo para a apresentaçaodo 

projeto de construçao e de 12 meses a partir da data da doa 

00. 
Paragrafo Inico - Para inicio das obras fica es 

tabelecido o prazo maxim° de 24 meses e o termino das mesmas 

devera ocorrer dentro de 48 meses, devendo, ambos os prazos, 

serem contados a partir da data de doa0o da area. 

Artigo 42 - 0 no cumprimento do que foi estabe 

lecido no artigo anterior e seu paragrafo nico, implicara 

na perda da area a 

do de Mato Grosso. 

A 
qual revertera para o patrimonio do Esta 

Artigo 52 - Este Decreto entrara em vigor a par 

tir da data de sua publicaçao, revogadas as disposiOes em 

contrario. 

Palacio Paiaguas, em Cuiabá, 12 de Julhode 1976, 

1552 da Independência e 882 da Repalica. 
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FICHA DE DESPACHOS 
7 (7.5;06 . FICHA I\I2  Ii 95/26 

DATA DESPACHOS AUTORIDADES 
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Compadia Matogrosseese de Mien* - METIMAI 
CAPA DE PROCESSO 

INTERESSADO 

Número 

1.013/76 

Secretaria de ,oriagie e Obras Pfiblicas 

ASSUNTO 

OSSio 112 0357/76/Djr 

DATA (*GAO RUBRICA DATA 
. 

&GAO 
-.. 

RUBRICA 

_20/07/74_Socretaria 

... 

Geral  

  ...... .....  

NTADA 
Número e Ano do 
Processo Juntado 

Data da 
Juntada 

NOME DO INTERESSADO OBSERVAÇÕES 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA OE VIAÇÃO E OBRAS 
PUBLICAS 

DEPARTAMENTO DE OBRAS 
PÚBLICAS 

Oficio ng 
495/76/DG-DOP.' 

CUIABA - MATO 
GROSSO 

Em, 20 de 
julho de 1 976 

Senhor Diretor 

Em atengo 
ao oficio ng 

0357/DIR/76, 

de V. S?., 
estamos 

encaminhando o mapa 
geral do 

C.P.A., e 
process° de 

doagao da ;rea 
lozalizada no 

C.P.A., pelo 
boverno do Estado 

a 
METAMAT. 

Sem mais, 
renovamos protestos 

de esti 

ma e 
consideragao. 

• 

ARQT GUSTAVO A RUDA 

DIRETOR GERAL DO 
D.O.P. 

RO ILMg SR. 

DR. SALADINO 
ESGRIB 

MD. DIRETOR 
DE 

PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTM 

NESTA 

• 
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ANEXO AO PROTOCOLO OFICIO N.` 927/76 DE 20/07/76 

PARTE INTERESSADA Secretaria de Obraa Pablicaa 

ASSUNTO Of6io n2 03,7/Dir/76 
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‘71 viv COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 
METAMAT 

O QUE E A METAMAT 

01- CARACTERIZAÇÃO: 

A COMPANHIA 1VIATOGROSSENSE DE 

MINERAÇÃO - METAMAT, é uma sociedade por ações, de economia mista, 

regida pela Lei 6.404/76 (Lei das S.A.), constituída na forma da Lei 3.130 de 

Dezembro de 1971 e Decreto Estadual n. 329 de 14 de Dezembro de 1971, 

vinculada à SICM. 
Seus acionistas principais sáo o Governo do Estado de Mato 

Grosso (99,31 %), a CODEMAT (0,60 %) e a CASEMAT (0,09 %). 
Seus principais objetivos suo: 

I Incremento do desenvolvimento do setor mineral do 

estado, em estreita cooperaçao, e sempre que possível, 

com a participação da iniciativa privada; 
II - Conhecimento da potencialidade mineral de Mato 

Grosso, e elaboraçao de uma política especifica para o 

setor, visando um racional aproveitamento dos bens 

minerais com o aporte de novas tecnologias, que 

permitam uma lavra moderna e economicamente viável e 

saudável do ponto de vista ambiental; 

In - Desenvolvimento de projetos e trabalhos de interesse 

público na área mineral, isoladamente ou cm associaçao 

com empresas do Governo Federal, ou agências e Órgftos 

de apoio ao setor de mineraçao, nacionais e 
internacionais; 

IV - Apoio Técnico (laboratório, mapas, tecnologia, áreas), 
iniciativa privada, principalmente pequenos e médios 
investidores, na definiçao de objetivos e locais de 

aplicação de recursos, que obedeçam uma política de 

desenvolvimento integral do Estado de Mato Grosso; 
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METAMAT 
COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 

RECURSOS MINERAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Mato Grosso é considerado um estado de origem 

eminentemente mineira, estando sua colonização inicial ligada a descoberta de 

Ouro na região de Cuiabá no inicio do Sáculo XVM. 

As suas maiores riquezas minerais com reservas 

significativas são o Ouro, o Diamante, a Cassiterita, o Calcário, as Aguas 

Minerais, as pedras ornamentais, a argila e areia, bem como ocorrência de cobre, 

chumbo, manganês, cristal de rocha (quartzo), grafite e turfa. 
De uma maneira geral o Ouro e o Diamante são 

primeiramente lembrados tendo em vista ser hoje o estado o maior produtor 

dosses minerais no Pais. 
Dentro deste contexto podemos separar o estado em 

províncias minerais: 
No caso do Ouro as províncias minerais são: 

1) PROVÍNCIA AURÍFERA DA BAIXADA CUIABANA E POCONÉ : 

Situada na região centro-sul do estado, com depósitos de 

Ouro de pequeno e médio portes, associados as rochas metamórficas do Grupo 

Cuiabá. A mineralização primaria ocorre associada a veios de quartzo sulfetados 

de direção NW, de pequena possança e significativo halo de alteração. A 

mineralização secundaria está representada pelos depósitos de cobertura cohivio-

eluvionares e pelos depósitos de enriquecimento químico (lateriticos). 

O Ouro da região é de alto grau de pureza, ocorrendo na 

forma granulada ou de pepitas e os valores encontrados são muito erráticos, 

podendo variar de 0,35 a 3,5 gramas/tonelada, de acordo com o tipo de depósito. 

A exploração é feita ii. céu aberto com o minério sendo 

extraído através de tratores de esteiras ou pi-carregadeiras, e o tratamento feito 

por concentração gravimétrica após um processo de cominuição (moagem). 

2) PROVÍNCIA AURÍFERA DE PEIXOTO DE AZEVEDO: 

Situada na região extremo-norte do Estado de Mato Grosso é 

considerada uma das mais importantes províncias auriferas do Pais, abrangendo 

uma vasta região com vários depósitos de Ouro primário de pequeno e médio 

portes, associados as zonas de cizalhamento dentro do denominado "Complexo 

Xingii", com filões de quartzo, milonitos e brechas auriferas, e secundários, 

representados pelos aluviões e paleocanais mineralizados ao longo das bacias 

dos principais rios da região. 
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Os teores de Ouro encontrados, bem como seu grau de 

pureza são muito variáveis, tendo em vista o tipo de depósito (aluvionar e 

filoneano) e a sua gênese. 
Os métodos de exploração empregados variam muito, 

incluindo dragagem fluvial nos aluviões dos rios e lavra mecanizada nos 

depósitos primários e de alteração, com o tratamento feito pelos métodos 

gravimétricos tradicionais, incluindo cominuição. 
A descoberta cada vez maior de depósitos primários na 

região tem incrementado os trabalhos de exploração desses filões por parte dos 

garimpeiros. 

3) PROVÍNCIA AURÍFERA DO GUAPORt : 

Situada no Sudoeste do estado, compreende depósitos de 

pequeno a médio portes de Ouro primário sulfetado, em rochas vulcânicas e 

sedimentares químicas, associadas ao Greenstone Belt do Rio Jaurti, com teores 

médios de 7,0 gramas/tonelada nas areas exploradas por empresas de mineração. 

Paralelamente são explorados através de atividades 

garimpeiras, depósitos do tipo aluvionar/coluvionar, associados aos 

conglomerados do Grupo Aguapei. 

4) PROVÍNCIA AURÍFERA DE NOVA XAVANTINA : 

Situada na região Leste do estado, compreende 

mineralizações auríferas sulfetadas associadas a veios de quartzo do Grupo 

Cuiabi, com encaixante também sulfetadas. 
Os teores encontrados estio a nível de 25 a 100 

gramas/tonelada e o método de lavra é subterrâneo, sendo o tratamento 

empregado do tipo gravimétrico, com cominuição preliminar. A possibilidade de 

aproveitamento da mineralização sulfeta.da abre possibilidade para o tratamento 

químico tanto do minério como dos rejeitos. 
A produção de ouro no estado de Mato Grosso proveniente 

dessas regiões totalizou em 1992 segundo o BACEN, 22.6 toneladas. 
Associadas as mineralizações auríferas ocorrem 

mineralizações de Cobre e Prata que embora possam constituir, como no caso do 

Cobre da região do Cabaçal, o maior percentual do minério, sio consideradas 

como sub-produtos, somente viabilizados para exploração conjunta com o Ouro. 

Em 1988, segundo dados do Anuário Mineral Brasileiro de 

1989, Mato Grosso produziu 8.320 toneladas de Cobre e 3.392 Kgs de Prata. 

No caso do dimante as principais Províncias Minerais silo: 



COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 
METAMAT 

1) PROVÍNCIA DIA1VIANTÍFERA DE RANA : 

Situada na região Noroeste do estado, com importantes 

depósitos aluvionares associadas a Província Kimberlitica de Juina, é hoje uma 

das maiores e importantes Províncias Diamantiferas do Pais, sendo a major parte 

da produção constituída por Diamantes do tipo industrial. 
0 diamante ocorre em depósitos aluvionares recentes, 

constituídos de camadas de cascalho mineralizadas com espessura variando de 

0,5 a 1,5 metros ao longo das calhas atuais das drenagens. Os teores encontrados 

variam de 0,8 a 7,0 ct/m3. Alguns corpos Kimberliticos foram estudados, 

apresentando no entanto pequenas mineralizações. 
A exploração do minério é feita a ceii aberto, através do 

processo de dragagem e posterior concentração através de métodos gravimétricos 

(peneiramento e jigagem). A separação final do Diamante é feita manualmente. 

2) PROVÍNCIA DIAMANTÍFERA DE ALTO PARAGUAI / DIAMANTI-

NO / ARENAPOLIS 

Situada na região central do estado, compreende depósitos de 

Diamantes da classe gema, associados aos conglomerados da Formação Parecis. 

Os depósitos são do tipo uPLACERES" ocorrendo em 

terraços aluvionares de espessura variada ou nos canais atuais dos principais rios 

da região: Paraguai e Santana. Os teores encontrados estão na faixa de 0,025, 

045 ct/m , com Ouro associado. 
A exploração do minério é feito à céu aberto por dragagem 

nos leitos atuais ou por lavra mecanizada nos terraços. O tratamento é do tipo 

gravimétrico (Trommel e Jig's). 

3) PROVÍNCIA DIAMANTIFERA DE PDXORÉO : 

Situada na regido Sudeste do estado compreendem depósitos 

de Diamante das classes gemas e industrial associados aos conglomerados basais 

da Formação Bauru. 
Os depósitos são do tipo aluvionar e terraceamento, com 

espessura variáveis e teores da ordem de 0,05 ct/m3. 
A exploração é feita a céu aberto, por dragagem ou 

mecanizada, com tratamento gravimétrico do minério explotado. 

Além dessas províncias ocorrem depósitos diamantiferos nas 

regiões de Paranatinga e Chapada dos Guimarães. 
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JAZIDAS DE AGUAS TERMAIS E MINERAIS DA REGIÃO CENTRO - 
SUDESTE DO ESTADO 

Com ampla distribuição areal as Fontes de Aguas Minerais 

Termais possibilitam a implantação de engarrafadoras e Balneários nas regiões 

de Cuiabá / Juscimeira e Poxoréo / Barra do Garças. 

As fontes de Aguas Termais exploradas são classificadas 

como Hipertermais com temperaturas variando de 35,5 a 44°C, e possuem vazão 

média em torno de 25.000 litros/hora, podendo chegar a 500.000 litros/hora. 0 Ph 

gira em tomo de 5,8 a 6,2. 
A origem dessas fontes está associada a zonas de fraturas 

nas rochas existentes a grandes profundidades e também ao seu grau geotérmico 

(temperatura). 
Hoje estas fontes servem de importantes pontos turísticos e 

para exploração de Águas Minerais Potáveis de Mesa. 

Os processos de exploração exigem instalação de 

equipamentos de captação e engarrafamento e infra-estrutura: canalização, 

proteção de aquíferos, etc. 

DEPÓSITO DE ARGILAS, AREIAS E CASCALHO 

Embora ocorram distribuidos de maneira extensiva em todo o 

estado, os depósitos de argila, areia e cascalho são utilizados basicamente como 

insumos na indústria da construção civil. 
A argila encontrada e explorada principalmente nas porções 

laterais dos vales dos principais rios do estado (depósitos de vales ou 

paleocanais). Sao utilizados principalmente no fabrico da cerâmica vermelha 

(telhas, tijolos, manilhas, etc.). 
A areia conhecida na região com os nomes de areia corrida, 

areia lavada (depósitos de leito) e areia de goma (depósito de platô), são 

utilizadas na fabricação de argamassa e reboco. 
Os cascalhos são explorados em leitos de rios e áreas secas, 

sendo utilizados como componentes do concreto, no revestimento de estradas e 

rodovias, etc. 
Os métodos de lavra incluem de capeamento mecanizado ou 

dragagem por balsas com separação granulométrica por peneiramento dos 

constituintes. 0 produto, areia e cascalho, é vendido diretamente ao consumidor 

sem qualquer tipo de beneficiamento. 
No caso da argila, a lavra mecanizada atende as unidades de 

fabricação de cerâmica vermelha (Fomos), na maioria das vezes pertencentes a 

mesma empresa. 
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A produção estimada de Diamantes no estado no ano de 

1989, segundo dados extra-oficiais fornecidos pelo Grupo Cindam, foi da ordem 

de 1.935.250 quilates. 

DEPÓSITOS DE CALCÁRIO DA REGIÃO DE CACERES / NOBRES / 

ROSÁRIO OESTE / PARANATINGA 

Constituem os mais importantes jazimentos de rochas 

calcireas do estado, pertencentes a Formação Araras que possui uma ampla 

distribuição areal numa faixa ao longo da direção Sudoeste/Noroeste do estado. 

Os litotipos variam de calcáreos calciticos e dolomiticos ate 

dolomitos, com teores médios de CaO de 28% e MgO 14%, sendo classificados 

como ideais para corretivo de solos. 
Os depósitos ocorrem na forma de escarpas, continuas ou 

não, e são exploradas pelo método de bancadas, através de usinas de 

beneficiamento instaladas em diversos pontos. 
O minério nessas usinas passa por processos de britagem 

sucessivas e posterior moagem. Nessa etapa já pode ser utilizado como corretivo 

de solos ou como insumo na produção de cimento. Para a produção de cal o 

minério moido passa por um processo de calcinação e/ou hidratação. 

Alem das aplicações acima, o calcário pode ser também 

utilizado como revestimento, e brita na area da construção civil. 

Outros depósitos de calcário existentes no estado, de menor 

porte, estão associados a Formação Irati na região Sudeste do estado, e ao Grupo 

Cuiabá nas proximidades da capital. Esses calcários são classificados como 

calciticos por possuirem menor teor de MgO. 
As reservas medidas de calcário do estado são de cerca de 

1.492.521.105 toneladas. A produção bruta em 1988, segundo o Anuário Mineral 

Brasileiro de 1989, atingiu 1.673.825 toneladas. 

DEPÓSITO DE CASSITERITA (ESTANHO) DE SAO FRANCISCO - 
ARIPUAIVA, 

Situada na região extremo-Noroeste do estado constituem-se 

de depósitos do tipo "PLACERF,S" de pequeno a médio portes, oriundos tanto da 

erosão de jazimentos primários (GREISENS) como do retrabalhamento de 

sequências sedimentares anteriores. 
A espessura média dos depósitos é de 5,0 metros e da 

camada de cascalho mineralizada de cerca de 6,0 metros. 0 teor médio 

encontrado é de 0,41 Kg Sn/m3. 
As reservas medidas de minério de Estanho, são de 

6.421.443 toneladas (3.244.671 Kg Sn contido). A produção do ano de 1988 foi 

de 421.600 Kg segundo o Anuário Mineral Brasileiro de 1989. 
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A argila, a areia e o cascalho são considerados bens minerais 

de pequeno valor agregado, por este motivo seus depósitos devem 

necessariamente ser localizados num raio proximo de algumas dezenas de Km 

das unidades de beneficiamento (cerâmicas) e do seu mercado consumidor. 

OCORRÊNCIAS MINERAIS 

Mato Grosso possui, além dos recursos minerais acima 

descritos, ocorrências significativas de quartzo (cristal de rocha) e Chumbo 

(galena). 
As ocorrências de quartzo cadastradas são consideradas 

promissoras, embora não tenham sido quantificadas. Ocorrem associadas as 

rochas do Grupo Cuiabá e já foram exploradas na regido de Nova Brasilândia, no 

Sudeste do estado. 0 mineral pode ser considerado como de boa qualidade para 

produção de lascas. 
0 Chumbo ocorre associado as rochas do Grupo Cuiabá, e 

as ocorrências melhor conhecidas estão localizadas próximas a capital e na região 

de Nossa Senhora do Livramento. 
Outras substâncias minerais cadastradas são o Ferro, o 

Manganês, o Zinco, a Grafite e a Turfa. 
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- Pressão política, também a nível regional, exigindo 
definição na questão tributária. Buscar-se uma condição igualitária entre estados 
produtores e transformadores. Evitar a evasão fiscal; 

Exigir a abertura de linhas de crédito para o setor mineral, 

nas instituições federais, nos mesmos moldes do praticado com a Agricultura e 
Pecuaria. Especialmente junto aos fundos regionais como: FNE, FCO e FNO; 

- Investimento prioritário na difusão do potencial de cada 

estado. Se ligado a gemas e turismo, incentivar indústrias pequenas de 

transformação (lapidação, ouriverstirias, artesanato, etc.); 

Quando a tendência for para metais, não-metais, lutar por 
implantação de projetos que visem o aproveitamento imediato dessas riquezas. 

- Observação das constituições estaduais no tocante a 
destinação dos impostos pagos pela mineração. Em todo, ou em partes, esses 

tributos devem ser canalizados para nossas entidades, para retomarem em 
beneficios ao setor, minimizando custos sociais e ambientais produzidos. Afinal 

de contas ao acabarem com o I.U.M., nos retiraram toda mobilidade operacional 

e técnica em troca de nada; 

III - AREA MUNICIPAL 

Uma boa política mineral passa necessariamente pela 

participação municipal. Sensibilizar as autoridades municipais, e obter as suas 

colaborações é dar inicio a uma revolução no "Status Quo" da mineração. 
Vejamos os exemplos da Agricultura. HA bem poucos anos 

(30), praticávamos uma lavoura atrasada, improdutiva. Com apoio técnico, 

acompanhamento dirigido, investimentos e financiamentos, isto é tecnologia, hoje 

temos uma Agricultura evoluída a nível de primeiro mundo. 
Certamente as secretarias municipais de Agricultura e o 

apoio estadual, foram os vetores mais importantes dessa modernização. 
Assim sendo, a mineração deve seguir o mesmo roteiro. 

Perdendo um pouco o seu mistério, se popularizando mais, certamente através da 

disseminação de técnicas e apoio, iremos proceder uma completa reformulação 

no setor. 
- Criação de Secretarias Municipais de Mineração. 

E necessária para assessorar, coordenar, fiscalizar e fomentar 

o setor mineral. A contratação de técnicos (Engenheiros de Minas e Geólogos), 
irá permitir um cotidiano trabalho de acompanhamento da mineração, orientando 
novas técnicas de extração e beneficiamento de cascalhos e mineralizacões 

primárias (veios e filões), evitando-se a agressão ambiental e permitindo maiores 

lucros. 
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PROPOSTA DE REORDENAMENTO E MODERNIZAÇÃO DO 
SETOR MINERAL 

I - ÁREA ESTADUAL 

Nós somos membros de equipes governamentais. Fazemos 

parte de projetos administrativos, e infelizmente estamos atravessando a nível 

nacional, dificuldades orçamentárias e financeiras, que obrigam nossos 

governantes a priorizarem suas atuações com o mínimo de recursos possíveis. 
Isto posto, sobra muito pouco para novos investimentos. 

Devemos então buscar com inteligência, espaços para nossas atuações lutando 

por objetivos que nos rendam beneficias ou apoios imediatos. 
Em linhas gerais as seguintes proposições merecem atenção 

especial: 
- Elaboração de programas de atividades para o setor, com 

metas possíveis de serem alcançadas. Discussão desses programas com setores 

organizados de nossa sociedade, obtendo dai um compromisso coletivo de 

atuação e participação; 
- Existência no primeiro escalão dos governos estaduais de 

estruturas de apoio à mineração; 
- Estreitamento de relações com os órgãos normativos da 

mineração, isto 6, DNPM, Fundações Ambientalistas governamentais ou não, 

Órgãoes arrecadadores; 
- Fomento para a prospecção mineral, renovação de jazidas e 

delimitação de alvos já conhecidos; 
- "Joint-Ventures" com a iniciativa privada. Associação 

permitindo cessão de direitos minerais, e garantia de royalties na lavra; 

- Acordos e convênios com universidades, visando 

desenvolvimento de pesquisas, mapeamentos, ou estágios técnicos, incentivando 

o intercâmbio escola-empresa, e qualidade na formação profissional; 
- Introdução de tecnologias. Hoje na Amazônia os garimpos 

são o atestado maior da omissão da atuação dos governos, gerando uma lavra 

gananciosa e depredadora. Busca de recursos e tecnologia externa, como por 

exemplo da ONUDI - Organização das Nações Unidas para o Desenvolvimento 

Industrial; 
- Pressão, junto ao IBAMA, exigindo sua atuação no tráfego, 

circulação, comércio e uso do Mercúrio nos garimpos de Ouro (Amazônia). 

Existe Lei Federal regulamentando isso; 
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A elaboração de cartas (mapas) com locação das áreas 

trabalhadas e em operação atualmente, irá permitir melhor planejamento, 

recuperação de áreas degradadas, e descoberta de novas frentes de atuação. 

- Difundir orientações de controle de produção, tributação e 

novas tecnologias. 

- Devemos atentar para a atuação da CPRM, que está 

descobrindo, nesta área municipal, um importante campo de atuação 

(planejamento, meio ambiente, infra-estrutura, etc..). 

- Entendemos que essa Secretaria de Mineração poderia ser o 

elo de ligação, principalmente na Amazônia, com as entidades representativas do 

meio-ambiente. Mesmo porque, na grande maioria dos casos, mineração e meio-

ambiente estão umbelicalmente ligados. 

A preocupação ambiental que assistimos hoje, não é apenas 

mania mundial. Ela veio para ficar. 

A cada dia crescem as pressões a favor dele (meio-ambiente) 

e aumentam as facilidades de convênios e cooperações técnicas entre os poderes 

públicos federais, estaduais e municipais, bem como, com organismos ou 

agencias internacionais. 

Edisio Rodrigues Rocha 
Diretor Presidente da Metarnat 
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ESTATUTO DA COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO METAMAT 

Aprovado pela Assembleia Geral Extraordiniria em 24 de Novembro de 

1983 e alterações pela Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária 

de 22 de marco de 1989 e 27 de abril de 1990. 

CAPITULO I 

DENOMINACAO, SEDE, OBJETO E DURACAO 

ARTIGO PRIMEIRO : 

A COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO - METAMAT, e uma Sociedade 

por ações, de economia mista, constituida na forma da Lei N9 3.130 

de 03 de dezembro de 1971 e Decreto Estadual n9 329 de 14 de de 

zembro de 1971 , que se rege pelas disposições da Lei n9 6.404 de 

15 de dezembro de 1976, e por este Estatuto. 

ARTIGO SEGUNDO : 

A Sociedade tem sede e foro na cidade de Cuiabá, Capital do Es 

tado de Mato Grosso, com endereço à Avenida Jurumirim n9 2.970 

Bairro Planalto, podendo manter filiais, agencias, escritOrios ou 

sucursais em qualquer parte do territOrio nacional, a criterio 

da Diretoria, observadas as prescrições legais. 

ARTIGO TERCEIRO : 

A Sociedade tem por objeto principal o incremento do desenvolvi 
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ex 

portação, industrialização, transporte 

de minerais e administração de jazidas 

praprias ou de terceiros situadas em 

qualquer parte do territiirio nacional. 

II - Constituir, mediante aprovação privia 

do Conselho de Administração,sociedades 

coligadas e controladas, e 

- 02 - 

mento do setor de mineração do Estado, podendo para tanto: 

Atuar no campo de pesquisas minerais, 

lavra, compra, venda, importação, 

asso 

ciar-se a grupos nacionais e/ou estran 

geiros, devendo obrigatoriamente manter 

o controle acionário com um percentual 

mini mo 

to) do 

destes 

ainda 

de 51% (cinquenta e hum por cen 

capital social , quando se tratar 

Ultimos. Com relação aos grupos 

nacionais poderá participar em igualda 

de de condições, majoritária ou minori 

tariamente de seu capital social. 

III - Celebrar Convinios ou Contratos com pes 

soas fisicas ou juridicas de direito pi] 

blico ou privado, nacionais e 

geiros. 

estran 
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- 02 - 

mento do setor de mineração do Estado, podendo para tanto: 

Atuar no campo de pesquisas minerais, 

lavra, compra, venda, importação, ex 

portação, industrialização, transporte 

de minerais e administração de jazidas 

pr6prias ou de terceiros situadas em 

qualquer parte do territOrio nacional. 

II - Constituir, mediante aprovação previa 

do Conselho de Administração,sociedades 

coligadas e controladas, e ainda asso 

ciar-se a grupos nacionais e/ou estran 

geiros, devendo obrigatoriamente manter 

o controle acionário com um percentual 

mínimo de 51% (cinquenta e hum por cen 

to) do capital social, quando se tratar 

destes Ultimos. Com relação aos grupos 

nacionais poderá participar em igualda 

de de condições, majoritária ou minori 

tariamente de seu capital social. 

III - Celebrar Convénios ou Contratos com pes 

soas fisicas ou juridicas de direito 

blico ou privado, nacionais e 

geiros. 

estran 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO : 

- 03 - 

IV - Prestar serviços a 6rgaos do setor 

blico ou privado. 

Pu 

V - Editar e publicar trabalhos tecnicos , 

na forma de boletins, revistas e li 

vros. 

Para a consecucao do item I dos seus objetivos sociais, a Socie _ 

dade utilizar-se-a, preferencialmente, de serviços contratados 3 

iniciativa privada, visando incentivar o seu desenvolvimento no 

Estado e participacao nos programas da empresa, bem assim, permi _ 

tir a necessiria flexibilidade de apropriação de recursos humanos 

técnicos e administrativos, minimizando os custos e otimizando os 

resultados dos projetos a serem desenvolvidos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO : 

Os serviços prestados pela Sociedade a entidades dos setores 

blicos e privados sera° sempre remunerados. 

PARÁGRAFO TERCEIRO : 

pij 

A Sociedade poder 5 desenvolver projetos, e trabalhos de interesse 

piiblico, custeados pelo Estado, por agencias do Governo Federal 

ou 6rgaos de apoio ao setor de mineração nacionais, estrangeiros' 

ou internacionais. 

ARTIGO QUARTO : 

0 prazo de duração da Sociedade e por tempo indeterminado. 
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CAPITULO II 

CAPITAL, AC ES E ACIONISTAS 

ARTIGO QUINTO: 

- 04 - 

0 Capital Social da Sociedade e de CZ$ 249.015.074,07 ( duzentos 

e quarenta e nove milhões, quinze mil e setenta e quatro cruzeiros 

e sete centavos), sem modificação do numero de ações emitidas por 

35.404.732 ações (trinta e cinco milhões, quatrocentos e quatro 

mil setecentos e trinta e duas ações) ordinierias nominativas endos 

s5veis de valor de 7,04 (sete cruzeiros e quatro centavos). 

PARAGRAFO DNICO: 

As ações são indivisiveis em relação à Sociedade. 

ARTIGO SEXTO: 

Cada ação tem direito a hum voto nas deliberações das Assembleias 

Gerais. 

ARTIGO SETIMO: 

A Sociedade pode emitir certificados mDltiplos de ações e proviso 

riamente cautelas que as represente. 

PARAGRAFO DNICO: 

As ações, e as cautelas provisOrias serão assinadas em conjunto 

pelo Diretor Presidente e Diretor Administrativo e Financeiro. 

ARTIGO OITAVO: 

(\ 
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Eventuais modificações do capital social far-se-so nos termos do 

Capitulo XIV da Lei n9 6.404/76. 

PARAGRAFO DNICO: 

Na hipOtese de aumento de capital, os acionistas terão direito ' 

de preferência para subscrição das ações correspondente ao aumen _ 

to, na proporção do nUmero de ações que possuirem, sendo que ao 

Governo do Estado de Mato Grosso, representado pela Secretaria 

de Industria, Comercio e Turismo, nos termos do Decreto n9 005 

de 15/03/75, ser5 assegurado sempre uma subscrição minima de 51% 

(cinquenta e um por cento) de ações com direito a voto. 

ARTIGO  NONO: 

Por deliberaçao da Diretoria e previa autorização do Conselho Eis _ 

cal, a Sociedade poder 5 adquirir ações de acionista de seu prii 

prio capital. 

ARTIGO DEZ: 

sao acionistas da Sociedade: 

a) - 0 Estado de Mato Grosso; 

b) - Pessoas Fisicas ou juridicas de direito priblico ou privado 

nacionais e/ou estrangeiros; 

CAPITULO III 

ORGAOS DA SOCIEDADE 
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ARTIGO ONZE : 

Sao Orgios da Sociedade 

I - A Assembleia Geral 

II - Conselho de Administração 

III- A Diretoria 

IV - Conselho Fiscal 

SE00 I 

DA ASSEMBLEIA GERAL 

ARTIGO DOZE : 

- 06 - 

A Assembleia Geral dos Acionistas, reunir-se-a ordinariamente , 

ate o dia 15 de março de cada ano, e, extraordinariamente sempre 

que convocada pela Diretoria, Conselho de Administração, Conselho 

Fiscal, ou pelos acionistas que representem numero legal. 

ARTIGO TREZE : 

As Assembleias Gerais serão instaladas e presididas pelo Dire _ 

tor Presidente ou por um dos Diretores presentes. Na falta ou 

impedimento destes a Assembleia indicara aquele que devera dini _ 
gir os trabalhos, cabendo sempre a quem presidir a Assembleia, a 

escolha do Secretario. 

ARTIGO CATORZE : 

SO poderio participar da Assembleia Geral, os acionistas cujas 

aces estejam inscritas em seu nome no Livro PrOprio, ate 48 

(quarenta e oito) horas antes da reunião. 
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0 Mandato dos membros do Conselho de Administração ser5 de dois 

anos, permitida a reeleição, terminando sempre a 15 de março dos 

anos impares. 

ARTIGO VINTE : 

Ocorrendo vaga no Conselho de Administração, proder-se-5 de acor _ 

do com o disposto no Artigo 150 e seus paragrafos da Lei 

6.404/76. 

ARTIGO VINTE E UM : 

n9 

A Presidência do Conselho de Administração será reservada ao re _ 

presentante do acionista majorit5rio. 

PARAGRAFO ONICO : 

Nas ausências tempor5rias do Presidente do Conselho, este ser5 

substituido pelo Conselheiro que por ele for previamente indica _ 

do. 

ARTIGO VINTE E DOIS : 

0 Conselho de Administração reunir-se- a com o quorum minimo de 

2/3 (dois terços) de seus membros sempre que convovado pelo seu 

Presidente. 

ARTIGO VINTE E TRES : 

As deliberações do Conselho de Administração serão tomadas pela 

maioria de votos, e constarão de Atas lavradas em Livro PrOprio, 

cabendo ao Presidente, alem do voto pessoal , ode desempate. 
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ARTIGO QUINZE: 

Os acionistas poderão ser representados na Assembleia Geral por 

procurador que prove tal qualidade respeitados os impedimentos le 

gais. 

ARTIGO DEZESSEIS: 

A Assembleia Geral Extraordinária reunir-se-a a qualquer 

e para qualquer fim que não seja os da competência da 

bleia Geral Ordiniria. 

SECO II 

DA ADMINISTRACAO 

ARTIGO DEZESSETE: 

tempo 

Assem 

A sociedade será administrada por um Conselho de Administração 

composto de três membros, eleitos pela Assembleia Geral e por uma 

Diretoria composta de três membros, eleita pelo Conselho de Admi 

nistração. 

SECAO III 

DO CONSELHO DE ADMINISTRACAO 

ARTIGO DEZOITO: 

0 Conselho de Administração e 6rgão de deliberação colegiada, e 

seus membros deverão ser acionistas da Sociedade, sendo a repre 

sentação da Companhia privativa dos Diretores. 

ARTIGO DEZENOVE: 
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ARTIGO VINTE E QUATRO: 

Os Conselheiros serão remunerados na mesma proporção do Conselho 

Fiscal da Sociedade. 

ARTIGO VINTE E CINCO: 

Os membros do Conselho de Administração, at o máximo de 1/3 ( um 

terço), poderão ser eleitos para os cargos de Diretores. 

SEÇÃO IV 

DA DIRETORIA 

ARTIGO VINTE E SEIS: 

A Diretoria é Orgio de direçaoque representa, privativamente, a So 

ciedade, coordena e supervisiona suas atividades de acordo com es 

te Estatuto e com as diretrizes aprovadas pelo Conselho de Adminis 

tração e Assembleia Geral. 

ARTIGO VINTE E SETE: 

A Diretoria sera constituida por 03 (trés) Diretores, brasileiros 

obrigatoriamente residente no pais, eleitos e destituiveis a qual 

quer tempo pelo Conselho de Administração na forma estatutiria. 

ARTIGO VINTE E OITO: 

A Diretoria é composta de 01 (um) Diretor Presidente, 01 (um) Di 

retor Administrativo e Financeiro e 01 (um) Diretor Técnico. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: 

A remuneração dos membros da Diretoria, será fixada em Assembléia 

Geral, nos termos do Art. 152 da Lei n9 6.404/76. 

ARTIGO VINTE E NOVE: 

Não poderão exercer conjuntamente o cargo de Diretor, pessoas que 

• • • • 
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forem entre si ascendentes ou descendentes, sogro e genro, cunha-

dos, parentes afins ate o segundo grau civil. 

ARTIGO TRINTA: 

0 mandato dos Diretores será de dois anos, podendo ser reeleitos, 

terminando sempre em 15 de marco dos anos impares. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: 

Nos casos de vacãncia por renuncia ou morte, de qualquer membro da 

Diretoria, o Diretor em exercicio solicitar5 reunião do Conselho ' 

de Administração a fim de eleger outro membro da Diretoria o qual 

completar5 o mandato do substituido. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: 

Nas ausências temporarias do Diretor Presidente, o seu substituto 

ser5 o Diretor Administrativo e Financeiro; e, nas dos demais Di 

retores, caber5 ao Diretor Presidente designar o substituto even 

tual , não podendo tal designação recair em pessoas estranhas 

Diretoria. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: 

Em caso de ausência tempor5ria dos 03 (três) Diretores, estes 

poderão constituir dentre servidores da Sociedade procuradores com 

poderes transitOrios e específicos para o exercício de determina-

das atribuições de competência da Diretoria. 

ARTIGO TRINTA E UM: 

E vedado aos Diretores e aos procurados o uso da denominação so 
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cial em negOcios estranhos ao objeto da Sociedade. Alem de sua 

ineficacia em relação a Sociedade, a violacao implica responsabi _ 

lidade do infrator. 

ARTIGO TRINTA E DOIS: 

Os membros da Diretoria ficam sujeitos 5 Clausula de sigilo esta 

belecida no "caput" do artigo 43 deste Estatuto, 

ARTIGO TRINTA E TRES: 

Asdeliberações da Diretoria serão tomadas por maioria de votos , 

cabendo ao Diretor Presidente, alem do seu voto, o voto de desem 

pate. 

ARTIGO TRINTA E QUATRO: 

Compete a Diretoria, alem do que lhe couber por força da Lei , ou 

de outros dispositivos deste Estatuto: 

I Gerir os negOcios sociais, cumprir e fazer cumprir o Esta _ 

tuto e as deliberações da Assembleia Geral, e do Conselho 

de Administração, instalar escritOrios e outros,da Socieda _ 

de em cidades do Estado ou fora dele, sempre que as neces _ 

sidades do serviço o exigir. 

II - Elaborar e manter atualizado o Regimento Interno da Cia. 

III- Criar e extinguir, cargos e funções e fixar vencimentos e 

demais vantagens do pessoal. 

IV - Baixar instruções, normas, ordens de serviços e portarias, 
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quando de caráter geral. 

Elaborar e executar, uma vez aprovada, a programação ' 

anual de atividade da Sociedade. 

Apreciar e discutir sobre medidas propostas por Direto-

res para o aperfeiçoamento de seus serviços e solução ' 

de seus problemas. 

Aprovar o orçamento anual e o plano de aplicação dos 

recursos da Companhia. 

Distribuir e aplicar o lucro apurado na forma estabele 

cida neste Estatuto. 

IX - Representar a Sociedade, ativa e passivamente, em Jui 

zo ou fora dele, e em suas relações com terceiros. 

X Apresentar anualmente ao Conselho de Administração e i 

Assembleia Geral o RelatOrio Anual das Atividades da 

Sociedade, bem como o balanço e demais demonstrações 

financeiras. 

ARTIGO TRINTA E CINCO: 

Compete ao Diretor Presidente: 

Representar a Sociedade ativa e passivamente, em Jui 

zo ou fora dele e em suas relações com terceiros, po 

dendo para tal fim constituir procurador, e também de 

legar ao Diretor Administrativo e Financeiro essas 

atribuições. 
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II - Convocar e presidir As Assembleias Gerais. 

III - Convocar e presidir reuniões da Diretoria, sempre que te 

nha de tratar assuntos de interesse da Sociedade. N o com 

preendidos nas atribuições especificas de cada um dos Di 

retores. 

IV - Assinar, com os demais Diretores, Convénios, ajustes ou 

acordos de interesse da Companhia. 

V Apresen tar anualmente a Assembleia Geral o relatOrio das 

atividades da Companhia. 

VI - Movimentar as contas bancarias da Companhia, sempre em 

conjunto com o Diretor Administrativo e Financeiro ou 

com outra pessoa, expressamente autorizada pela Diretoria. 

VII - Manter os serviços da Assessoria Juridica. 

VIII- Baixar instruções e normas para a administraçao de fundos 

de repasses e de outras operações financeiras, em con 

junto como Diretor Administrativo e Financeiro. 

IX - Cumprir e fazer cumprir as decisões da Diretoria. 

X Assinar, juntamente com o Diretor Administrativo e Finan 

ceiro, instruções, normas, ordens de serviços e Portarias 

de carater geral. 

XI - Supervisionar e solicitar as areas Administrativas e 

nanceira, técnicas as providencias 

Fi 

neces 
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s5rias ao bom desempenho das tarefas que lhes compete, 

assim como o andamento de seus programas e projetos. 

ARTIGO TRINTA E SEIS: 

Compete ao Diretor Administrativo e Financeiro: 

Dirigir, coordenar, orientar e supervisionar os setores 

sob sua direçgo. 

II - Assinar, juntamente com o Diretor Presidente e demais ' 

Diretores, contratos, convenios, ajustes ou acordos de 

interesse da Companha. 

Assinar juntamente com o Diretor Presidente, documen 

tos que envolvam movimentaqgo financeira e/ou responsa-

bilidade patrimonial da Sociedade. 

IV - Gerir as atividades administrativas, econamicas, finan 

ceiras, comerciais e contgbeis da Sociedade, bem condo 

seus recursos humanos e materiais. 

V Cumprir e fazer cumprir as decisões da Diretoria. 

VI - Baixar portarias, instruções, normas e ordens de servi 

co de carater geral , juntamente com o Diretor Presiden 

VII - 

te. 

Substituir outro Diretor, quando designado pelo Diretor 

Presidente. 

VIII- Elaborar e apresentar ao Diretor Presidente, anualmente 

o orçamento programa da Sociedade para o exercicio se 
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guinte, e Relatõrid de suas atividades e do acompa 

nhamento da execução das receitas e despesas da empresa 

sempre que solicitado. 

Conceder firias, licenças, vantagens e idenizações aos 

servidores da Companhia. 

Colaborar com o Diretor Presidente no desempenho de 

suas funções. 

Elaborar anualmente a proposta orçamentaria e o plano' 

de aplicação dos recursos da Companhia. 

Atrair para a Companhia recursos que oportunizem a pie 

na realização dos seus objetivos. 

XIII - Manter os serviços de Auditoria Interna e Externa da 

Companhia. 

XIV - Propor 5 Diretoria a criação de Orgãos e funcEles aten 

didas as conveniencias do servicb, bem como o plano 

de remuneração dos serviços da Companhia. 

ARTIGO TRINTA E SETE: 

Compete ao Diretor Técnico: 

I - Solicitar aos demais Diretores as providencias que 

não sejam de sua alçada e necessirios ao bom anda _ 

II 

mento dos trabalhos. 

Baixar normas e instruções de serviços nas areas de 

suas atribuições. 
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III - Cumprir e fazer cumprir as decisões da Diretoria. 

IV 
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- Substituir eventualmente, outros Diretores da Companhia, 

per determinação do Diretor Presidente. 

V - Apresentar anualmente ao Diretor Presidente, relataric' 

de suas atividades, bem como programação p3ra oexercicio 

seguinte. 

VI 

VII - 

Colaborar como Diretor Presidente no desempenho 

suas funções. 

de 

traba 

lhos de Planejamento e Politica Mineral , Prospecção,Pes 

quisa e Mapeamento aos Setores de Topografia, Desenho e 

LaboratOrio Quimico da Companhia. 

Orientar, coordenar, dirigir e supervisionar as 

VIII - Assinar, juntamente com o Diretor Presidente e demais Di 

retores, contratos, Convênios, ajustes ou acordos de 

interesse da Companhia. 

SECAO V 

DO CONSELHO FISCAL 

ARTIGO TRINTA E OITO: 

A Sociedade ter5 um Conselho Fiscal , de funcionamento permenente 

composto de tres membros e de igual nUmero de suplente, eleitos 

anualmente pela Assembleia Geral Ordin5ria, acionista ou 

residentes no pais, podendo ser reeleitos. 

nap, 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: 

Compete ao Conselho Fiscal exercer as atribuições que a lei lhe 

confere. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: 

A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será fixada pela As _ 

sembleia Geral que os eleger, observado o disposto no paragrafo 

terceiro do artigo 162 da Lei n9 6.404/76. 

PARAGRAFO TERCEIRO: 

As deliberações do Conselho Fiscal constarão de Atas lavradas em 

l ivro prOprio. 

PARÁGRAFO QUARTO: 

Em caso de vaga, falta ou impedimento dos membros efetivos serão 

convocados os membros suplentes, na ordem em que foram eleitos. 

CAPITULO IV 

DO EXERCICIO SOCIAL 

ARTIGO TRINTA E NOVE: 

0 exercicio social coincidira com o ano civil. 

ARTIGO QUARENTA: 

No fim de cada exercicio social proceder-se-5 ao Balanço Geral da 

Sociedade com observancia das prescrições legais. 

ARTIGO QUARENTA E UM: 

Do lucro liquido apurado em cada exercicio, depois de feitas as 
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deduções e apl icações determinadas por lei , o saldo ficar5 5 dis 

posição da Assembleia Geral , que lhe dar5 a devida destinação 

nos termos da proposta feita pela Administração da Sociedade, ou 

vido o Conselho Fiscal. 

CAPITULO V 

DA LIQUIDACAO 

ARTIGO QUARENTA E DOIS: 

No caso de dissolução da Sociedade, A Assembleia Geral del iberar5 

sobre as condições, o modo e prazo de l iquidação, eleger5 o li 

quidante, bem como o respectivo Conselho Fiscal , estabelecendo 

suas remunerações. 

CAPITULO VI 

DAS DISPOSICDES GERAIS 

ARTIGO QUARENTA E TR S. 

Considerar-se-do confidenciais, devendo a Sociedade mante-las sob 

sigilo, as informações obtidas durante a prestação de serviços re 

munerados por terceiros, bem como os resultados das an5lises e 

pesquisas por este contratados. 

PARAGRAFO ONICO: 

Os elementos do corpo tecnico da Sociedade serão contratados sob 

Cl5usula de sigilo quanto a informações pertencentes a Sociedade 

• . . 
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ou a clientes, n o podendo exercer func6es externas ou manter 

vinculos que, a juizo da Diretoria, possam comprometer osaspectos 

de insuspeicao e de imparcialidade, que devem distinguir as ativi 

dades da Sociedade. 

ARTIGO QUARENTA E QUATRO: 

Os casos omissos neste Estatuto serio resolvidos pela Assembleia 

Geral e regulados de acordo com o que preceitua a Lei n9 6.404/76 

de 15 de dezembro de 1976 e Legislacao posteriores apl iciveis. 

Cuiaba-MT., 25 de Junho de 1990 

LOcJ 
PAULO URe0 AR U,pADE LACERD 

Diretor Presidente 

CLRR/Jun/90.

BENEDITO SCAFF GABRIEL 

Diretor Administrativo e Financeiro 
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MEMORANDO N2 068 - 17.08.76 

DO: Diretor de 0perag3es 

AO: Diretor Administrativo e Financeiro 

Para que possamos prosseguir nos trabalhos de 

elaboragão dos convites para apresentação de projetos da sede 

prOpria da METAMAT, solicito a essa Diretoria informag3es 

quanto: 

a) Setores e Sess3es subordinados a essa Di 

retoria; 

h) Espaço ffsico necessArio, se possivel, com 

previsão de expansão para um futuro prOximg 

c) Organograma e fluxograma funcional. 

BIBLIOTECA DA ME A 1.1 

Atenciosamente 

A COW w 

DIOGO DOUGLAS CARMONA 

Diretor de 0perag3es 

METAMAT - 034 - SG 40 BLS -50 -FLS - 5176 
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MEMORANDO N2 065 - 17.08.76 

DO: Diretor de OperaOes 

AO: Diretor de Planejamento e Desenvolvimento 

Solicito-lhe o encaminhamento das plantas de 

perfis laterais e central no sentido longitudinal, bem como o 

mapa onde constem Arvores de porte e elementos naturais a que 

nos referimos em nosso memorando n2 57/76 de 16.07.76. 

Atenciosamente 

DIOGO DOUGLAS CARMONA 

Diretor de OperaOes 

METAMAT - 034 - SG 40 BLS .50 -FLS - 5/76 
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M E M O R A N D O NQ 0064/DPD - 16.08.76 

DO . DIRETOR DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 

AO . DIRETOR DE OPERAÇÕES 

Para as providencias cabiveis, encaminho 

V.S . a planta plani-altimetrica e mapa de localização da 

ãrea doada pelo Governo do Estado A METAMAT, no C.P.A. 

Atenciosamente, 

SALAD 

Diretor de Planejamento e Desenvolvimento 

leaf. 

a 

METAMAT - 034 - $G 40 BLS-50-FLS -5/76 
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MEMORANDO N2 57/76 - 16.07.76 

DO: Diretor de DperasZes 

AO: Diretor de Planejamento e Desenvolvimento 

Solicito a essa Diretoria de Planejamento e Desen 

volvimento mandar proceder o levantamento planialametro da 

Area doada pelo Decreto n2 630, de 12.07.76, com curva de nfvel 

de 0,50 em 0,50 cm, perfil laterais e central no sentido ion 

gitudinal, assinalando Arvores de porte e quaisquer elementos-

naturais encontrados . 

Locar a situngo no mapa geral do CPA., indicando 

u 
avenidas, pots de luz e hue mais prOximos, 

Atenciosamente 

A, 
DIOGO 'DOUGLAS CARMONA 

Diretor de Opera0es 

METAMAT - 024 - SG 


